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PARECER N9 71, DE 1975 (CN) 

Da Comissão MIsta, sobre as Propostas de 
Emendas à Constituição n.os 13 e 1'2, de 1975, 
.ue "dá nova redação ao artigo 104, da Emenda 
Constitucional n.o1, de 17 de outubro de 1969" 
e "exclui da vedação de acumular remunerada­
mente, cargos e funções públicas, o funcioná­
rio-vereadol~", respectivamente. 

Relator: Deputado Paulo studart 

Determinada a tramitação conjunta, por tratar­
se de matérias. de finalidade assemelhada, embora 
referentes a distintos artigos da ConstituIção, cabe­
nos examinar, para uma opção necessária - se afas­
tada a hipótese de dupla rejeição - as propostas de 
Emendas Constitucionais n.os 13 e 17, de 1975, de que 
são primeiros signatários, respectivamente, os nobres 
Deputados Gomes da ~va e Nelson Marchezan. 

2. Pretende a Proposta de Emenda 'Constitu­
cional n.O 13, de 1975, a substituição do art. 104. e 
seus parágrafos por um só mandamento, com a se­
guinte redação: 

"Art. 104. O funcionârio público, investido no 
exercício de mandato eletivo, fica afastado do 
cargo, na forma estabelecida em lei comple­
mentar." 

Pelo texto em vigor, a regra geral é a do afasta­
mento do exercício do cargo, permitida a promoção 
apenas por antiguidade, quando o funcionári9 públi­
co, federal ou estadual. exerça mandato federal ou 
estadual, contando-se tal tempo de serviço apenas 
para efeito de promoção por antiguidade e aposenta­
doria (caput e § 1.0). Estabelece, ademais, o cItado 
artigo, que: 

a) a lei estatuirá "outros Impedimentos para o 
funcionário candidato a mandato eletivo, diplomado 
para exercê-lo ou já. em exercício" (§ 2.0); 

b) "o funcionário municipal, investido em man­
dato gratuito de Vereador, fará jus à percepção de 
vantagens de seu cargo nos dias em que comparecer à 
sessão legislativa" (§ 3.°). 

Ressalte-se, inicialmente, que o § 3.° do artigo 104 
da Constituição teve esgotada a sua eficácia, res­
tando, apenas, como subsídio histérico, a partir da 
promulgação da Emenda Constitucional n.o 4, de 1975, 
que admite a remuneração de tAldos os vereadores, 
revogando o § 2.° do art. 15 da . Constituição. 

3 . Justific~dº. sua proposta,' assinala. o escla­
recido AutAlr, ã4~.!l situação que lhe parece diseri..; 
mInatória: " 

"A discriminação é injustificável. O impedi­
mentAl é imperativo de ordem democrática e os 
seus pressupostos políticos são válidos para 
todos os níveis de governo da Federação." 

Depois de advertir que, "só desobrigado da Auto­
ridade Adminlstrativa a que estava subordinado, pode 
o detentor de um mandato legislativo desempenhá-lo 
com a dignidade e a independência que lhe são ine­
rentes", conclui a justificação: 

"Assim, o objetivo da presente proposição é 
adequar o preceito constitucional ao prinCípio 
politico que o inspira, elidindo a discriminação 
atualmente existente aos mandatos munici-
pais." , 

. Consi~era, finalmente, o Autor que, prevista a 
explicitaçao, mediante Lei Complementar das situa­
ções previstas nos três parágrafOS do art. i04 - prin­
cipalmente tornado letra morta o § 3.° - todo o 
conteúdo necessário do dispositivo caberia no caput 
proposto. 

4. Já a Proposta de Emenda Constitucional n.O 
17, apresentada pelo nobre Deputado Nelson Marche­
zan pretende objetivo que parece oposto ao daquela 
P.9is estende aos Vereadores a faculdade da acumula~ 
çao remunerada de cargos e funções públicas. 

Tal objetivo seria col1mado mediante o acréscimo 
de um inciso ao art. 99 da Constituição, que declara: 

"Art. 99. 1: vedada a acumulação de cargos e 
funções públicas, exceto: 
I - a d:e Juiz com um cargo de professor; 
n - a de dois cargos de professor; 
m - à. de um cargo de professor com outro 
técnico ou científico; ou. ' . 
IV - a de dois cargos privativos de médico." 

O .a.d.1tivo con.s1stiria no seguinte: 

"V - a de Vereador com um cargo de funcio­
nário pÚblico federal, estadual ou municipal." 

Salien~ a Justificação que, aprovada a Proposta, 
a acumulaçao será possível, uma vez que na maioria 
das Câmaras Municipais, o trabalho e noturno ma­
tutino ou vespertino nas repartições públicas, PoSSi­
b1l1tada, assim, a soma das duas remunerações. 

5. ~qui, portanto, o ponto de contacto entre as 
duas proposições: tratam, ambas, de maneira clara­
mente antitética, do problema do duplo exercício de 
funções. Se a Proposta de Emenda Constitucional n.Q

• 

13/1975 ordena o afastamento do car~ no caso de ' 
funcIonário-vereador, a de n.O 17/1975. élclaramente 
permissiva da acumulação. '. . 
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Se procurármos antecedentes na sistemática, va­
mos encontrar, no caso da primeira Proposta. o art. 34, 
item I ·letra b, que veda, a Deputados e Senadores, 
"aceitár ou exercer cargo, função ou emprego remu­
nerados" em pessoas de direito público; isto é, a União, 
os Estados, os Municípios e o Distrito Federal. 

Em apoiamento à segunda Proposta, vamos en­
contrar o § 4,° do próprio. artigo 99, que permite 3:0 
aposentado acumular seus proventos com os subsl­
dios decorrentes do exercício de qualquer mandato 
legislativo. 

6. Assim, parcial mas claramente antitéticas as 
duas proposições, impõe-se uma opção. 

O princípio da económia legislativa milita favo­
ravelmente à Proposta de Emenda Constitucional n.o 
17, desde que a sua antagônica tem a própria· eficácia 
dependente de Lei Complementar. 

Mas a escolha deve; em nosso parecer, 'basear-se 
numa análise de mérito, a saber qual das duas propo­
sições melhor atenderia à conjuntura politica, ao 

., trato mais recente que tanto o Executivo como o Par­
lamento - o primeiro, por iniciativa,' o segundo por 
unânime aprovação - vem dando ao problema da 
vereança no Brasil. 

7. A promulgação da Emenda Constitucional n.o 
4, permissiva do pagamento de subsídios a todos IJS 
Vereadores, demonstra, claramente, o intuito de pres­
tigiar esse mandato municipal que, por genericamente 
gratuito, a partir de 1967, vinha tendo o seu exercício 
desanimado, com apreciável resultado negativo para 
o próprio regime representativo. 

Sob . tal aspecto, a Proposta n.O 13 desencorajá, 
enquanto a Propostan.o 17 anima as vocações ao 
exercício do mandato municipal, no seio do funcio­
nalismo público, que ambas proposições visam a pres­
tigiar. Se a primeira pretende, apenas, corrigir uma 
situação discriminatória, ofensiva aos Vereadores, a 
segunda vai mals além, estendendo-lhes um privilégiO 
já conferido aos aposentados, magistrados, professo­
res, técnicos, cientistas e. médicos. 

Tais argumentos nos levam, na linha dominante 
de elevação do status do Vereador, 'a dar preferência 
à Proposta; dIí;Emenda Constitucional n.0 17, de 1975, 
embora suà aprovação, nos termos em que foi redi­
gida, .contrari~ a Técnica Legislativa, nO pertinente à 

própria "linguagem da Lei", que não pode fugir aos 
consagrados cãnones gramaticais. 

No caso, desnecessária presença da disjuntiva 
"ou" no texto que resultaria da aprovação da Proposta 
de Emenda Constitucional n.O 17, de 1975. 

Se não, vejamos. 

No texto em vigor, aquela conjunção, que implica 
numa opção condicional, esta colocada entre o pe,.. 
núltimo e o últlIno itens do artigo 99. Mas, aprovada, 
em seus estritos termos, a Proposta do nobre Depu­
tado Nelson Marchezan, tal disjuntiva restaria colo­
cada entre o antepenúltimo e o penúltimo itens do 
inciso emendado, configurando uma irregularidade 
gramatical. 

Sabe-se que o uso das conjunções diSjuntiva (ou) 
e aditiva (e) mudam, até certo ponto, o entendimento 
ào texto legal. No primeiro caso, há uma opção, sim­
ples ou múltipla, entre exigências ou permissões; no 
segundo, tais exigênCias ou permissões restam cumu­
lativas. 

9. Digno de exame, ainda, o caso de constru­
ções sindéticas ou assindéticas, com a presença ou não 
daquelas conjunções. A supressão, no caso, do elemen­
to conjuntivo, pode resultar numa ambiguidade,isto é, 
em não ficar claro se se trata de uma disjunção ou de 
uma adição. 

Parece-nos, porém, que, na hipótese do art. 99, 
sua clara permissão admite a construção assindética, 
isto é a supressão da disjuntiva "ou". Por que os 
incisos I a IV ou V, se' aprovada a Proposta, não são 
interdependentes, mas autônomos. Cada um encerra 
idéia completa, a estabelecer casos expressos de 
acumulação. 

10. Tais considerações nos levam a sugerir sim­
ples correção, de redação, na Pro~sta de Emen~ 
Constitucional n.o 17/75, recomendaçao esta que sera. 
alcançada: mediante supressão da disjuntiva ou, por 
ocasião da redação final, da Proposta. 

Sala das Comissões, em 19 de agosto de 1975. -
Jarbas Vasconcelos, PreSidente - Paulo Stuclart, Re­
lator - Luiz Cavalcante _ Nelson Marchezan - Vir­
gílio Távora - Leite Chaves - RDgério Rego - Sal­
danha Dem - PauliDo Cícero -::" Osires Teixeira. -
Nelson Carneiro - Mattos Leão ~et .. Dias - José 
Sarney - Belvicllo Nunes - MuriJo Rezende. 
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EMENDAS OFERECIDAS PERANTE A COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE 
ESTUDO E PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nr 009. DE 1975 (CN) QUE 
"INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE DESPORTOS E DÁ OUTRAS 
PRoviDE:NCIAS". 

Parlamentares 

Deputado Alcir Pimenta 

Deputado Álvaro Valle 

Senador Evelásio Vieira 

Deputado Fernando. Gonçalves 

Deputado Francisco Amaral 

Deputado Gabriel Hermes 

Deputado Lé:o Simões 

Deputado Marco Maciel 

Deputado Pedro Faria 

EMENDA H.o 1 

Acrescente-se, ao art. 5.° do Projeto de Lei n.o 
9/75, o seguinte Inciso: 

"VI - proporcionar condições de aprimoramen-
to para os especla11sta8 do setor." . 

l"astifIcação 
O art. 5.0, do Projeto de Lei n.0 9/75, é o disp0-

sitivo em que se contêm os objetivos fundamentais 
da Politlca Nae10nal de Educação F1s1ca e DesPor­
tos, a .saber: 

_ aprimoramento da. aptidão fistca da popula­
ção; 

- elevação do nível doa desportos. em todas as 
áreas; 

- implantação e intensificação· da prática dos 
desportos de m.assa.; 

- elevação do nível téentCCH1esportlvo das re­
presentações na.clonats; 

- difusão dos· desportos como forma de utUt­
zação d() tempo de lazer. 

Parece-nos, entanto, que, embora. não se possa 
realmente descer a. minúcias num dispositivo como 
este, um objetivo fundamental ficou faltando na re-­
dação original dada. pelo Executivo. 

Reftro-me à necessidade de aprimoramento para 
oS ~lal1stas do setor esportivo, que são, efetiva.­
mente, o material humano indispensável com que de­
verá. contar o poder pÚbl1co para. levar. a cabo, no 
terreno prático, as suas metas pertinentes aos des­
portos. 

,,-, - . . 
Sala das 8es.I3óes, em 26 de agosto de 1975. 

Deputado Fraaeiseo Amaral. 

N9 das Emendas 

22,42. 

9,13. 

17,32. 

16,31,41. 

1,3.6.7,15,18,19.20,23, 
25,27,28,29,35,39,40. 

30,33. 

4,5,8,21,24,26,36.37. 

34. 

2, 10. li, \2. \4,38. 

EMENDA N.o 2 

Acrescente-se ao pa.rá.grafo único: 
" .. , e a. formação especial de. árb1tros de es­
portes." 

Justifieação 
A presente emenda visa aperfeiçoar onrojeto 

de lei, procurando ajustá~lo à real1dade constitucio­
nal, democrática e jurídica. da vida desportiva na.., 
clonal. 

Sala. das Sessões, 25 de agosto de 1973. - Depu-
tado Pedro Faria. . . 

EMENDA H.O 3 

Ao art. 11, do Projeto de Lei n.o 9/75, a.crescen-
te-se o seguinte parágrafo: : 

"§ 3.° O CanseUlo Na.clonal de Desportos de­
terminará cada uma. das atiVidades a. ser de­
sempenhada pelas diversas categorias prof18-
sIonais que prestam. concurso especifico' na área 
do desporto comunltãrl.o, estabelecendo ores"; 
pectivo campo de atuação, bem como 08 re­
qu1s1tos núnimos para. a habilitação dos espe­
c1al1staB." 

l"ustltlcação 
O art. 11 e seguintes do Projeto de1 Lei aO 9/75 

tra.tam do desporto comunitário, um&' inovação na 
legialação desportiva doPais. 
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Parece-nos, pois, indispensável o acréscimo do 
parágrafo ora sugerido, que expressamente dá ao Con­
selho Nacional de Desportos a competência para de­
terminar as atividades a serem desempenhadas pelas 
categorias profiSSionais do setor, bem como o campo 
de atuação próprio e os requisitos mínim05 para a 
habilitação dos especialistas que nele trabalharão. 

Sala das Se.ssões, em 26 de agosto de 1975. -
Deputado Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 4 

Acrescente-se ao artigo 12 o seguinte parágrafo: 
"Parágrafo único. As confederações terão sua 
sede na Capital da República." 

lustificação 
O projeto é omisso n.esse aspecto, o que poderá 

dar lugar a disputa entre as diversas federações es­
taduais, para abrigar a sede da respectiva confedera­
ção. Poder-se-ia argumentar que determinados des­
portos por serem praticados em apenas algumas re­
giões do. País justificariam o deslocamento da sede 
da respectiva confederação para um dos Estados da 
região ou regiões mais diretamente interessadas em 
sua prática. O argumento vale justamente para for­
talecer a tese de que as confederações devem. ser 
sediadas em Brasília, pois aomente dessa forma, terá 
a confederação condições de estender o desporto que 
congrega a todas as regiões do Pais. 

Por outro lado, ficando o Conselho. Naclonal de 
Desportos sediado na Capital da República e tendo 
as confederações, dentro de sua modalidade, juris­
dição sobre todas as federações a ela filiadas, não se 
justifica possa ter sede e foro em um dos Estados 
da Federação. 

l1:preciso, todavia, que isso fique expresso na lei. 
Sala das ~ões, em 25 de agosto de 1975. -

Deputado Léo Simões. 
EMENDA N.o 5 

ACl1esceri:ie-se ao artigo 14, logo em seguida às 
palavras "e nos Territórios", a expressão: 

" . .. e serão sediadas nas respectivas Capitais." 
lustificação 

As razões oferecidas em nossa emenda sobre a 
obrigatoriedade dIe terem as confederações sede na 
Capital da República existem também em relação às 
federações que devem ser sediadas nas Capitais dos 
Estados, Territórios ou Distrito Federal, l'Iespectiva­
mente. 

, O projeto, nesse aspecto, é omisso, o que pode 
motivar disputas entre os municipios interessados em 

. abrigar a sede da federação. Nossa emenda Visa a, 
deixando expresso na lei, evitar esse inconveniente. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 1975. -
DeputadO Léo Simões. 

EMENDA N.o 6 

Dê-se ao art. 15 a seguinte redação: 
"Art. 15. As ligas desportivas, cuja organização 
é facultiva, são entidades de direção dos des­
portos no âmbito municipal, admitida, entretan­
to, a organização de ligas desportivas congre­
gando vários municípios." 

Justificação 
Visa . .a;:emenda permitir a constituição .de ligas de 

1mblto'intermuntcipal, tendo em vista que nos pe­
quenos munICípios, devido ao reduzido número de 

entidades desportIvas, a criação de ligas serta dIficll 
e. as entidades, por outro lado, encontrariam. óbIces, 
notadamente de natureza financeira, para se filiarem 
diretamente às federações. 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 1975. - Deputado 
Francisco Amaral. 

EMENDAN.o 'Z 

Dê-se ao parágrafo único do art. 16 a seguinte 
redação: 

"Parágrafo único. As associações desportlvas 
no Distrito Federal e nas Capitais poderão f1~ 
liar-se diretamente à respectiva federação ou 
adotar a organização aplicável aos demais mu­
nicípios nos quais duas ou mais associações des­
portivas, praticantes do mesmo desporto, pode­
rão fil1ar-se a uma liga que, por sua vez, fillar­
se-á à .federação correspondente." 

lustificação 
Nada justifica que as associações de6portlvas ou 

clubes no Distrito Federal e nas capitais dos Estados 
e dos Territórios devaItl., .compulsoriamente, f1lla.r-se 
diretamente à respectiva federação. 

A emenda, portanto, permite, facultativamente, a 
filiação direta às federações, autorizando, entretanto, 
a constituição de ligas à semelhança do que ocorre 
nos demais municípiOS. 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 1975; - Deputado 
Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 8 

Suprima-se o parágrafo único do artigo 17. 

Justificação 
Dispõe o artigo 18 do projeto que "sob pena de 

nulidade, os estatutos das confederações, das fe~ 
derações e das ligas desportiVas obedecerão às exi­
gências que forem estabelecidas pelo Conselho Nacio­
nal de Desportos". Já o parágrafo único do artigo 17, 
que pretendemos suprimir, concede ao mesmo Conse­
lho poderes para estabelecer modelos de estatutos para 
ess:!'s mesmas entidades. 

Os dois· dispositivos, embora não sejam confli­
tantes, ~ exclui o outro. 

Enquanto o parágrafO único do artigo 17 diz que 
o Conselho "poderá estabelecer modelos", o artigo 18 
diz que "sob pena de nulidade, os estatutos ...... obe-
decerão às, exigências que forem estabelecidas". Ora, 
entre os dois dispositivos é preferível o segundO. Sem 
a adoção de um modelo rígidO para todas as confe­
derações, federações e ligas desportivas, respeitadas, 
é claro, as respectivas faixas de competência e juris­
dição, o Conselho poderá estabelecez: normas gerais 
que deverão ser atendidas por todas essas entidades 
e inseridas em seus respectivos estatutos. 

Ssla das Sessões, 21 de agosto de 1975. - Deputado 
Léo Simões. 

EMENDA N.o 9 
O parágrafO único do art. 17 passa a ter a seguin-

te redação: 
"Parágrafo único. O Conselho Nacional de 
Desportos padronizará os modelos de estatutos 
das Confederações, Federações e Ligas despor­
tIvas." 

JllStificação 
O texto original oferece ao Conselho Nacional de 

Desportos um direIto que já tem: o de estabelecer 
modelos para as confederações, federâÇões e ligas des­
portivas. Sugerimos uma redaçãO,Amperativa e mal8 
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~lara, que nos parece mais consentânea com o espírito 
do projeto encaminhado pela Mensagem n.O 65. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 19'1.5. - Deputado 
Alvaro Valle. 

EMENDA N.o 10 

O parágrafo único do art . .17 pasa a ter a seguinte 
redação: . 

"Parágrafo único. O Conselho Nacional de Des­
portos estabelecerá. modelos de estatutos para 
as confederações, federações e ligas desportivas, 
cujas associações filiadas só poderão ter direito 
a w:n voto nas deliberações de suas assembléias." 

.Justificação 
A presente Emenda visa aperfeiçoar O projeto de 

lei, procurando ajustá-lo à realidade constitucional, 
democrática e jurídica da vida desportIva nacional. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 1975. -
Deputado I-edro Faria. 

EMENDA N.o 11 

O parágrafo único do art. 17 passa a ter a seguin-
te redação: 

"Parágrafo único. O Conselho Nacional de 
Desportos estabelecerá modelos de estatutos para 
as confederações, federações e ligas desportivas, 
na forma do parágrafo único do art. 13 desta 
le!." 

Justificação 
A presente Emenda visa aperfeiçoar o projeto de 

leI, procurando ajustá-lo à realidade constitucIonal, 
democrática e jurídica da vida desportIva nacIonal 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1975. - Deputado 
Pedro Faria. 

EMENDA 'N.o 12 
Acrescente-se ao' art. 17 os seguintes parágrafOS: 

"§ .•. Os estatutos das confederações, federações 
e das ligas desportivas deverão conter o dispo­

sitivo da obrigatoriedade de deliberações, por 
maioria de dois terços dos votos simples de seus 
filiados. . 
§. " A título de estímulo, em decorrência de 
conquistas esportivas, o Conselho. Nacional de 
Desportos poderá permitir nos estatutos das 
confederações, das federações e das ligas des­
portivas, o sistema de voto plural, nunca supe­
rior a um terço do total de votos dos filiados, 
não sendo permitida a sua acumulação." 

Justificação 
A presente Emenda visa aperfeiçoar o projeto de 

leI, procurando ajustá-lo à realidade constitucional, 
democrática e jurídica da vida desportiva nacIonal 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1975. - Deputado 
Pedro Faria. 

E~DA N.o 13 

O artigo 18 do Projeto de Lei n.o 9/75 passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 18. Sob pena de nulidade, os estatutoS das 
Confederações, das Federações e das Ligas Des­
portivas obedecerão ao sistema do voto unitário 
na representação das filiadas em quaisquer reu­
niões dos seus poderes. 
~ l.0 O Conselho Nacional dos Desportos padro~ 
nizará o sistema de votação nos .estatutos das 
Confederações, Federações e Ligas Desportivas. 
§ 2.0 As Confederações, Federações e Ligas 
Desportivas terão o prazo máximo, improrrogá-

vel, de 90 (noventa) dias.para adaptarem os seus 
Estatutos ao presente artigo. 

S ustificação 
O voto plural dos Estatutos de entidades despor­

tivas vem provocando sérias crises para o futebol do 
Rio de Janeiro. O que propomos nesta emenda já vem 
sendo obedecido em outros Estados do País. Visamos 
com ela estender o princípio democrático do voto uni­
tário ao futebol do Rio de Janeiro, e impedir que no 
futura se passam alastrar a outros Estados o mau 
~xmplo de princípiOS protecionistas que tanto pre­
Judicaram o desporto carioca . 

Sa:la das Sessões, 25 de agosto de 1975. - DeputadO 
Alvaro Valle. 

EMENDA N.o 14 

O art. 18 passa a ter a seguInte redação, acres-
centando-se um parágrafO: 

"Art. 18. Sob pena de nulidade os estatutos das 
confederações, das federações e das ligas des­
portivas obedecerão ao sistema de voto unitário . 
na representação em quaisquer reuniões de seus 
poderes. 
Parágrafo único. Após a regulamentação da 
seguinte lei as confederações, federações e ligas 
desportivas terão prazo de 'sessenta' dias pará 
adaptarem seus estatutos." 

Justificação 
A presente Emenda visa aperfeiçoar o projeto de 

lei, procurando ajustá-lo à realidade constitucional, 
democrática e jurídica da vida desportiva nacional 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1975. - Deputado 
Pedro Faria. 

EMENDA N.o 15 

Dê-se ao art. 18 a seguinte redação: 
"Art. 18. Sob pena de nulidade, os estatutos 
das confederações, das federações e das ligas . 
esportivas obedecerão às' exigênCias básicas que 
forem estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Desportos." 

Justificação 
Limita-se a emenda a acrescentar antes de "exi­

gências" a. palavra básicas e isto porque somente re­
quisites de ordem fundamental nos estatutos das con­
federações, federações e- ligas esportivas devem ser 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Desportos. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de lS75. - Deputado 
Francisco AmaraL 

EMENDA N.o 16 

Dê-se ao art .. 19 do Projeto de Lei n.0 9, de 1975, 
a seguinte redação: . ' 

"Art. 19. Os mandatos de Presidente e Vice­
Presidente das confederações, federações, ligas 
e associações desportiVas não poderão exceder 
de 3 (três) anos, permitida a recondução por 
uma só vez." 

Justificação. 
A célula nuclear do desporto são as associações 

(clubes). 
Através delas se formam as ligas e, com estas, as 

federações que, ao seu turno, compõem as confe­
derações. 

~ no clube .que a criança, o jovem 'e '0 homem 
adquirem, exercitam e completam a 'sua formação 
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desportiva, pois, áli, têm o primeiro contato com o 
mundo. do desporto. 

A utilização do desporto, como fator educativo in­
dispensável à formação integral do ho~e!ll, inicia-se 
no clube, célula do desporto, base primaria de seu 
desenvolvimento integral. 

Diz a Mensagem do Executivo: 
"O Esporte é concebido como instrumento usado 
pelo Estado e pela comunidade para contribuir 
na solução de problemas gerados pela Sociedade 
Industrial MOderna. Uma politica desportiva 
adequada à realidade representa, além _diSSO, 
um dado a mais nos esforços de promoçao da 
justiça social, pelo caráter democrático que lhe 
é inerente." 

Por este registro, contido na Exposição de Mo­
tivos e pela redação do art. 19 da Mensagem, emerge 
um pensamento filosófico que se define contra o cha­
mado "continulsmo", nas entidades desportivas (con­
federaçõeS, federações e ligas), por antidemocrátlco 
e deseducativo. 

Partindo-se do próprio pensamento filosófico que, . 
neste particular, encerra a Mensagem, nenhuma razão 
existe para ele não alcançar também a celula mater 
do desporto, onde, justamente, o homem, desde crian­
ça e jovem, forja os valores de sua educação integral, 
inclusa, por óbvia, a política. 

Desde criança, no clube, base primária de seu 
aprendizado, deve ela aprender que o "continulsmo" 
é mau, anti democrático e antidesportivo,. porque se 
isso não lhe for ministrado, dificilmente será completa 
a sua formação. Já homem, não verá no "continu1s­
mo" um mal que deva ser evitado. . .. ' ,. 

Neste particular, comecemos a educação na < sua' 
base, o que só será possível com a adoção da emenda 
ora proposta, que, além de tudo, se funda nos salu­
tare.\; princípios da isonomia. Não se deve perder de 
vista que todos os argumentos que embasaram a COns­
trução do art. 19 da Mensagem servem, por igual, 
para fundamentar a emenda ora postulada. 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 1975. - Deputado 
Fernando Gonçalves. 

EMENDA N.o 17 

Acrescente-se .ao art. 19 o seguinte parágrafo 
único: 

"Os Presidentes e Vice-Presidentes que, na data 
da promulgação desta lei, estiverem cumprindo 
um segundo mandato sucessivo, r.ão poderão 
ser reconduzidos/' 

Justificação 
A presente emenda visa a dirimir dúvidas na in­

terpretaçãodo "caput" deste artigo, vedando aos 
atuais Presidentes. e Vice-Presidentes sua recondução, 
nos termos desse parágrafo único. 

Evita-se, assim, a prorrogação de um mandato 
incompatível com o disposto nesta lei. 

Sala das Sessões,26 de agosto de 1975. - Sena-
dor Evelásio Vieira. . 

EMENDA N.O 18 

O art. 25 do Projeto de Lei n.o 9/75, acrescido 
de três parágrafos, passa. a ter a. seguinte redação: 

"Art. 25 .Para efeito de sua organização e es­
truturação, o desporto estudantil será dividido 
em Universitário e Escolar. 
§ 1.°'.,:.0 .. desportouniversitário abrange, sob a 
supervisão normativa do Conselho Nacional de 

Desportos, as atividade.\; desportivas dirigidas 
pela Confederação BraslleIra de Desportos UnI­
versitários, pelas Federações Desportivas Uni­
versitárias e pelas Associação Atléticas Acadê­
micas. 
§ 2.° O desporto escolar abrange, sob a super­
visão normativa do Departamento de Educação 
Física e Desportos do MEC, as atividades espor­
tivas dirigidas em caráter permanente pelo setor 
especializado do órgão, pelos Departamentos 
Estaduais de Educação Física, Desportos e Re­
creação das Secretarias Estaduais de Educação, 
pelos Departamentos Municipais de. Educaçãõ 
Física, Desportos e Recreação das. Secretarias 
Municipais de Educação, exclusivamente na 
área de ensino de 1.° e 2.° graus. 
§ 3.° As Secretarias de Educação dos Estados, 
Distrito Federal e Territórios coordenarão .todos 
os assuntos de educação física, desportos e re­
creação nas áreas de ensino de 1.0 e 2.0 graus, 
através dos respectivos departamentos apro­
priados. 
§ 4.0 As Secretarias de Educação dos Municí­
pios com mais de trinta .mil habitantes poderão 
criar os respectivos departamentos de educação 
física, desportos e recreação. 
§ 5.0 É vedada a Criação de outros órgãos para. 
atuação na área de educação física, desportos e 
recreação pertinentes ao ensino de 1.0 e 2.0 
graus, em qualquer nível. de governo, devendo 
os e)ÚStentes ser absorvidos pelos órgãos espe­
cíficos das Secretarias de Educação." 

.Justificação 
A emenda visa a uma melhor explicitação do 

dispositivo (art. 25, do Projeto de Lei n.O 9/75), quer 
quanto à especificação do órgão competente do Mi­
nistério da Educação e Cultura, que já é conhecido, 
quer quanto à delimitação expressa das áreas de 
atuação dos diversos orgarusmos de ãmbitos estadual 
e municipal no esporte escolar de 1.0 e 2.° graus. 

\ 

Cuida'-se também de proibir a criação descrite-. 
riosa de órgãos para cuidar do esporte. escolar, para 
evitar conflitos de atribuIções nesse seror. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1975. - Depu­
tado Francisco Amaral 

EMENDA H.o 19 

Acrescentem-se, ao art. 26 do Projeto de Lei n.o 
9/75, os _seguintes parágrafOS: 

"Art. 26 .... " ............................... . 
§ 1.0 Os atletas universitários poderão parti­
cipar de atividades desportivas na área do des­
porto comurutário elou do desporto militar e/ou 
do desporto classista. 
§ 2.° Os atletas das áreas de ensino de 1.0 e 
2.° graus que participarem de atividades des­
portivas nas áreas dos desportos comunitários 
elou classistas, não poderão participar de com­
petições desportivas na área do' desporto estu­
dantil." 

Justificação 
Se aos atletas universitários deve ser permitido 

participar de atividades desportivas nos âmbitos co­
munitár!o, miUtar e classista, inclusive como uma. 
fórmula . válida de intercâmbio desportivo e mesmo' 
de . aprendizado, por outro lado é de todo aconselhá­
vel, . até mesmo em face da filosofia do projeto, que 
os desportos de caráter escolar (atividades despor­
tivas praticadas nas áreas de ensino .. de 1.0 e 2.0 
graus) fiquem restritos às escolas. ' 
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Isto, entretanto, deve figurar expressamente do 
projeto, tal como está sugerido nesta emenda. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 1975. -
Deputado Francisro Amaral. 

EMENDA N.O 20 

Acrescentar, no capítulo do Desporto Estudantil, 
os seguintes artigos 29 e 3D, renumerando-se os de­
mais da projeto: 

"Art. 29. A Confederação BrasUeira de Des­
portos Universitários supervisionará a realiza­
ção anual dos Jogos Universitários Estaduais, 
promovidos pelas Federações Desportivas Uni­
versitárias, ao longo do l.0 semestre letivo. 

§ 1.0 A COnfederação BrasUeira de Desportos 
Universitários coordenará a realização dos Jo­
gos Universitários Regionais, atribuindo a. sua 
organização às Federações Desportivas Univer­
sitárias da área, pelo sistema de rodízio, de­
vendo os mesmos realizar-se no períOdo das 
férias universitárias de meio de ano, nos anos 
impares. 
§ 2.0 A COnfederação Brasileira de Desportos 
Universitários promoverá a realização dos 
Jogos UniversitáriQ8 Brasileiros, pelo sistema de 
rodízio de sede, no período de férias de melo de 
ano, nos anos pares. 

§ 3.0 Para efeito de seleção de representações 
desportivas universitárias, com vistas a compe­
tições internacionais, a Confederação Brasileira 
de Desportos Universitários poderá realizar 
competições de seleção, mediante planejamento 
aprovado pelo Conselho Nacional de Desportos 
com a antecedência mínima de cento e vinte 
(20) dias. 

Art. 30. O Departamento de Educação Física 
e Desportos do MEC supervisionará a realiza­
ção anual dos Jogos Estudantis Estaduais pro­
movidos pelos Departamentos de Educação Fí­
sica e Desportos dos Estados, ao longo do 2.0 

semestre do ano letivo. 

§ 1.0 O Departamento de Educação Física e 
Desportos do MEC promoverá a realização dos 
Jogos Estudantis Brasileiros, sediando-os se­
gundo o sistema de rodízio, de acordo com nor­
mas a serem baixadas, durante o mês de janeiro 
dos anos ímpares. 

§ .2.0 Para efeito de seleção de equipes repre­
sentativas do desporto estudantil para compe­
tições internacionais, o Departamento de Edu­
cação Física e Desportos do MEC poderá reali­
zar competições de seleção, mediante planeja;. 
mento aprovado pelo Ministro da· Educação e 
Cultura com antecedência mínima de cento e 
vinte (120) dias." 

.1ustiticação 
Aqui trata-se de espeCificar competências na área 

do desporto estudantil (universitário e escolar), as­
sim como de pré-estabelecer na lei, no interesse do 
esporte e do ensino, calendários para a realização de 
suas competições. 

Talvez que estas providências coubessem no Re­
gulamento, mas a experiênCia tem demonstrado que 
é sempre bom que elas figurem na própria lei; de 
mata d1f1cul~o descumprimento. 

Sala. daS 'sessões, em 24 de agosto de 1975. 
Deputa.do Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 21 

Dê-se ao artigo 33, a seguinte redação: 
"Art. 33. As equipes representa.tivas de uni­
dades das Forças Armadas e Auxiliares, previa­
mente autorizadas pelOS respectivos órgãos di­
rigentes do setor, poderão participar de cam­
peonatos e torneios regionais e nacionais diri­
gidos ou organizados pelas confederações e' fe­
derações dirigentes do desporto comunitário. 
nas regiões sob a jurisdição destas entidades." 

Suprimir o parágrafO único. 

Justificação 
A redação dO parágrafo único cond1ciona a par· 

ttcipação de equipes representativas de unidades das 
Forças Armadas em torneios ragionais ou nacionais 
dirigidos ou organizados pelas confederações ou fe­
derações dirigentes do desporto comunitário à "pré­
via aprovação do regulamento da competição pelos 
órgãQs dirigentes dos desportos nas Forças Armadas 
e Auxi11ares", o que nos parece uma inversão de va­
lores. 

Tratando-se da partiCipação de equipes milita­
res, não resta dúvida de que a prévia autorização do 
respectivo órgão diri~nte é imprescindível. Esse ór­
gão poderá autorizar ou não, segundo as circunstân­
cias e conveniências. "A prévia aprovação do regu­
Jamento", como consta do parágrafo, é imprópria e 
Importará em inconvenientes de ordem prática e re­
tardamentos injustificáveis na elaboração'e expedi­
ção deases regulamentos. Submeter-se um ato de de­
cisão de uma. Confederação, por exemplo, entidade 
máxima. em sua cotegoria, à aprovação de um órgão 
setorial é inverter a ordem normal das coisas. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 1975. -
Deputado Léo Simões. 

EMENDA N.o 22 

Suprima-se os artigos 35, 36, 37, 38 e 39. 

. .1usti1ieação 

Com o propóSito de disciplinar as atividades des­
portivas em todo o !País, o Poder Executivo acaba de 
remeter à consideração do Congresso Nacional, acom­
panhada de Exposição de Motivos de S. Ex.a o Minis­
tro da Educação, a Mensagem n. o 239/75, na qual 
estão explicitos os objetivos governamentais em re­
lação à matéria. 

Tão desejada quanto procrastinada, a medida le­
gislativa, conquanto bem posta em linhas gerais,está, 
a nosso entendimento, a meJ:lecer alguns reparos, den­
tre os quais releva considerar, especialmente, a pos­
sibilidade que se abre, através dos artigos 35, 36, 37, 
38 e 39, para a criação e organização de times de fu­
tebol por quaisquer empresas legalmente constituí­
das, com a viabilidade da partiCipação em campeo­
natos regionais . 

Ora, não· é crível que, exatamente no momento 
em que se pretende organizar as atividades despOr­
tivas em nosso pais, venha o próprio Governo a criar 
condições para que, também nesse campo, possam pre­
valecer avassaladoramente os tentáculos das chama­
das empresas multinacionais, cuja influência perni­
ciosa à economia nacional esta Casa vem estudando 
com profundidade, desde que, para esse fim, aqui se 
instalou a. respectiva Comissão Parlamentar de In­
quérito. 

E<;guelrando-se, a princípio, por entre .as nossas. 
a que não parecem causar danos. essas empresas vão. 
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a pouco e pouco,· alijando as concorrentes, seja pelo 
poderio econômico como que intimidam e absorvem, 
seja através de ardis e estratagemas com que se in­
sinuam e oferecem, preparando cautelosamente a in­
vestida definitiva, a que não resistem a pequena e a 
média indústrias, hoje inteiramente sufocada entre 
nóS. 

Como, então, em sã consciência, admitir que essas 
mesmas empresas, já tão inexplicavelmente favoreci­
d~ no setor econômico-financeiro, possam ainda in­
vadir a área do esporte, quer penetrando-lhe a estru­
tura - em que passarão a influir e, por certo a pre-

. valecer, quer disputando, . em equivocada igualdade 
de condições com nossos clubes, a preferência dos 
atJeta.s? 

Imaginem, por exemplo, a Volkswagen tentando 
atrair a todos os melhores para suas hostes, enquan­
to a Kibon saísse em busca dos Paulo César... Se­
ria o fim dos atuais clubes. Toda a máquina publici­
tária das multinacionais, amparada. pela facilidade 
de dedução no imposto de renda, iria funcionar vinte 
e quatro horas por dia, não só para promover seus 
ídolos, senão também para arrasar a mobilidade dos 
clubes, quase todos às. voltas com graves problemas 
financeiros. 

Posto que bem intencionado, não 10gra.r1a o G0-
verno nenhum efeito positivo com essa medida, cuja 
finalidade precípua seria, segundo depreendemos, 
dar maior incentivo à prática esportiva entre as 
classes trabalhadoras. 

1!: preciSo lembrar, entretanto, que a formação de 
outros times de modo algum substituiria ou arrefece­
ria as preferências populares pelos clubes tradicio­
nais. Quem deiXaria, por exemplo, de assistir a um 
FIa x Flu para V'er traduzidas no resultado de Uma 
competição esportiva as diferenças econômicas e es­
truturàis entre a "Esso do Brasil" e a "Texaco"? 

Que pensará o preclaro Almirante Heleno Nunes 
a esse respeito? Ou será que S. Ex.a não foi Eluvido? 
Não podemos. crer que aquele eminente desportista 
esteja de acordo com a proposta governamental, no 
ponto que estamos focalizando. 

Que acha disso o incansável Otávio Pinto Gui­
maráles? COmo João Ellis Filho, Francisco Horta e ou­
tros nomes ilustres do esporte estarão vendo a coisa? 

E a crônica esportiva? 1!: a vez de Waldir Amaral, 
João Saldanha, Jorge Curi dizerem qualquer coisa. 
Ou será· que estão "Impedidos"? 

Apreciável sobre muitos aspectos, o projeto do 
Governo, nesse particular, representou um verdadei­
ro "foul" nas pretensões do nosso esporte, com o 
agravante de ter "favorecido ao infrator". 

Arbitro ck! um jogo de interesses, ao COngresso 
Nacional caberá advertir o Executivo quanto ao "jogo 
perigoso" em que está incorrendo, ao permitir uma 
"invasão ilícita da área adversária", indo para "cor­
ner" justamente os que, de há muito, mesmo "sem 
condições físicas" suportam o pesado ônus de man­
ter um clube. Seria bem mais proveitoso que os· "car­
tolas" do MEC dessem ouvidos aos "comentários téc­
nicos" dos que entendem do assunto, .evitando-se que 
se tenha ~ "formar uma barreira", para salvar um 
"gol contra" do Governo. 

Pretendendo "serenar os ânimos em campo", acre­
ditamos ser este o "cartão amarelo" com que lamen­
tamos a violência., já que a "confusão na área" ainda 
é grande. Não podemos, portanto, assistir de 'cadei­
ra" a essa ariarquia "geral", enquanto as multinacio­
nais lnlciani!Cou ihterrompem a "pelej a" a qualquer 
momento; pOr sex:em "as donas da bola" .. 

A "seleção" incumbida de estudar a matéria tem 
em mira "fazer. algumas alterações" no segundo tem­
po, mas teme que o "mau tempo" tome "escorregadio" 
o gramado, dificultando que se atinja a "meta" dese­
jada, resultando em "tiro de canto" todas as arreme­
tidas. 

Temos o dever de evitar os "apupos da torcida", 
embora a "renda" seja baixa. Conjurado o perigo de 
uma "distensão" violenta, que poderia provocar "su­
ruru nas arquibancadas", é hora de "consultar o cro­
nômetro" e, "sem dar descontos", fazer prevalecer "a 
autoridade do juiz", a fim de que "um resultado mais 
j~to" venha. a premiar "o esforço da equipe tecnica­
mente mais bem preparada". 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 1975. - Depu­
tado Alcir Pimenta. 

EMENDA N.O 23 

Exclua-se do art. 38 seu pn.rágrafo único. 

Justificação 

O parágrafo único do art. 38 cria restrição que 
não deve, por nenhum motivo, prevalecer, pois veda, 
em qualquer hipótese, a prática do futebol profissio­
nal pOr equipes de associações desportivas classistas. 

Sala das Sessões, 26 de agosoo de 1975. - Depu­
. tado FranciscO Amaral. 

EMENDA N.O 24 

Dê-se ao artigo 40 a seguinte redação: 
"Art. 40 O Conselho Nacional de Desportos, do 
Ministério· da Educação e Cultura, com sede na. 
Capital da República, é o órgão normativo e 
disciplinad~r do Desporto nacional" 

Justificação 

A presente emenda visa a deixar expresso na lei, 
que a sede do Conselho Nacional de Desportos é Bra­
sília. Duas razões ditam a proposição: em primeiro 
lugar, um órgão subordinado ao Miriistério da Edu­
cação e Cultura, com jurisdição em todo o territó­
rio nacional, deve ter sua sede na Capital da Repú­
blica, tal como o Ministério ao qual está sUborQ1nado; 
a segunda razão consiste em deslocar o Conselho Na­
cional de Desportos cl,os grandes centros desportivos 
brasileiros, para evitar que interesses meramente re­
gionais ou de grupos, possam influir em suas decisões. 

Poderá parecer, à primeira vista, desnecessária a 
inclusão, no próprio texto da lei, da determinação de 
que a sede do Conselho Nacional de Desportos seja 
em Brasília. A explicitação, no caso, em nada pre­
judica. Ao contrário, estabelecida essa determina­
ção no próprio corpo da lei, afastam-se, de principio, 
quaisquer pretensões de cunho meramente regional, 
ao mesmo tempo em que. mais um órgão. cujas com­
petênCia e jurisdição são da maior amplitudle, se 
consolida em Brasília, inegavelmente o centro das 
grandes decisões políticas e administrativas do País. 

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 1975. -
Deputado Léo' Simões. 

EMENDA N.O 25 

Dê-se ao inciso VIII do art. 41 do Projeto de Lei 
n.o 9/75 a seguinte redação: 

"VIII - Coordenar a elaboração do Calendário 
Desportivo Nacional, observadas _ as disposições 
pertinentes desta lei, o qual dey~rá ser divul­
gado amplamente até a primeira;' quinzena. do 
mês de dezembro do ano anterior." 
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Justificação 
O que se pretende, primordialmente, com esta 

emenda é estabele;cer a obrigatoriedade legal de di­
vulgar previamente o Calendário Desportivo Nacional, 

manecer durante seis longos anos, o que constitui 
períodO demasiado longo. . 

Em terceiro lugar a representação do Desporto 
Militar e do Desporto UniVlersitário no COnselho Na­
cional de Desportos nos parece medida das mais acon­
selháveis, pois são essas duas classes as mais interes .. 
sadas no desenvolvimento dos desportos e donde tem 
saído as mais legítimas expressões do desporto brasi­
leiro. 

Aproveita-se. <Xlntudo, a mesma emenda para fa­
zer que o dispositivo remeta às determinações 'da 
própria lei quanto a calendário, as quais estão sendo 
obj1eto de emenda à parte. 

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 1975. -
Deputado Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 2G 

1 - O item r, do artigo 42 passa a ter a seguin-
te redação: 

"Art. 42 •..................•.....•.....•.... 

I - Seis de livre escolha do Presidente da Re­
pública dentre pessoas de elevada texpressão ci­
vica e de notórios conhecimentos e experiência 
sobre desportos, com mandato de 3 anos, per­
mitida a recondução por uma. SÓ vez;" 

2 - Acrescentem-se os itens IV e V ao mesmo 
arti~o assim expressos: 

"IV - Um representante do Desporto militar, 
indicado pela Comissão Desportiva das Forças 
Armadas (CDFA); 
V - Um representante da Confederação Bra­
sileira de Desportos Universitários, eleito em 
reunião da qual participem com direito a voto 
unitário, as Federações Desportivas Universi­
l:.á.r1as a ela filiadas." 

3 - Inclua-se- no parágrafo 3.0 do mesmo arti­
go 42, logo após as palavras "nos itens Ir e m", as 
expressões "IV e V". 

Justificação 
A presente emenda persegue os seguintes objeti­

vos: 
1.0) Reduzir de oito para seis o número de mem­

bros do Conselho Nacional de Desportos de livre no­
meação do Presidente da República; 

2.°) Fixar em três (3) anos o mandato desses 
mesmos membros, mantida a possibilidade de recon­
dução; 

3.°) Assegurar ao Desporto Militar e ao Despor­
to Universitário representação no Conselho Nacio­
nal Desportivo. 

Vejamos as razões: 
Na forma do § 5;° do mesmo artigo 42, ora emen­

dado, compete ao Presidente da República a designa­
ção do a:>residente e do Vice-Presidente do Conselho, 
de sorte que a redução de oito para seis, de membros 
de livre indicação do Chefe do Executivo em nada 
alterará o natural e necessário afinamento que de­
verá existir entre o Conselho Nacional de Desportos 
e o Ministério da Educação, sabido que também inte­
grará aquele órgão, como membro nato, o'dirigente 
do órgão do próprio Ministério da Educação, respon­
sável pela administração e coordenação das ativida­
des de educação fisica e desportos, o que eleva o 
número de membros de livre nomeação para sete. 

A redução :do mandato, de 4 para Z' anos, por seu 
turno nos parece 'a solução mais acertada, já que é 
permitida a recondução para novo penodo. ora, 
mandato de o.\to, anos, neste Pais; nem o Presidente' 
j da República 'tem:~ Mantida a recondução, como cons­

, ,ta do projeto, üm membro do Conselho lá ~rá per-

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 1975. -
Deputado Léo Simões. 

EMENDA N.o 27 

"Art. 43 .. O Regimento do Olnselho Nacional 
a seguln te redação: 

"Art.43 O Regimento do Conselho Nacional -
de Desportos será aprovado por ato do Ministro 
da Educação e CUltura." 

Justificação 
A redação original dada ao dispositivo que ora se 

quer alterar é a seguinte: 
"Art. 43.. O Regimento do Conselho. Nacional 
de Desportos será aprovado por ato dO' Il1n1atro 
da Educação e Cultura, admitida a criação de 
Conselhos Regionais de Desportos na forma que 
vier a ser definida." 

A emenda suprime a parte final que admite lia 
criação de Conselhos Regionais· de Desportos na for­
ma que vier a ser definida". 

Basta ler o projeto inteiro e seus capitulas mais 
iIpportantes, que tratam da politica nacion.a.lde edu­
cação fisica e desportos, do sistema desportivo na­
cional e do Conselho Nacional de Desportos, para se 
chegar à. conclusão de que não tem o menor cabi­
mento a permissib1l1dade para eriação de Conselhos 
Regionais de Desportos. 

Que função, ou funções, teriam tais Conselhos 
Regionais? - Nenhuma, deve ser a resposta. . 

Ora, o órgão normativo e disciplinador do des­
porto nacional é, segundo o projeto, o Conselho Na­
cional de Desportos. Assim, estando também per­
feitamente delineadas as competências nos âmbitos 

. nacional, regionais e locais, chega-se à conclu­
são de que, de fato, a criação de Conselhos Regio­
nais de Desportos somente serviria para fragmentar 
uma atuação normativa e disciplinadora que o poder 
público quer uniforme e centraUzada. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 1975. -
Deputado Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 28 

Acrescentar ao ]?rojeto de Lei n.o ' 9/75, após o 
art. 43 o seguinte artigo sob o n.o 44, com renume­
ração dos demais: 

"Dos Especialistas 
Art. 44. As normas pertinentes ao aperfeiçoa­
mento de especialistas do setor desportivo serão 
expedidas pelo Departamento de Educação Físi­
ca e Desportos do Ministério da Educação e 
Cultura. 

§ 1.° Nas regiões onde a carêncLa. de elemen­
tos devidamente habilitados for comprovada 
pelo não atendimento de candidatos a convoca­
ções públicas, e enquanto persistir,ml carência, 
será autorizado o exercicio profissional, a títu­
lo precário, de praticantes de tais atividades. 
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§ 2.° A competência normativa do Departa­
mento de Educação F.í.sica e Desportos do MEC 
quanto ao aperfeiçoamento de especialistas do 
setor desportivo exclui qualquer lniciativa das 
Secretarias Estaduais de Educação Física, Des­
portos e Recreação, salvo situações expres­
samente autorizadas pelo Ministro da Educação 
e CUltura." 

Justificação 
Um país que quer fazer uma legislação eficiente 

e atualizada sobre desportos, como o Brasil, não pode 
e não deve omitir-se quanto aoB especialistas do se­
tor desportivo, que são o material humano com habi­
litação profissional para fazer desenvolver racional­
mente o esporte. 

Assim, ainda que de forma genérica, é preciso 
fazer constar da lei disposições pel'tinentes à sua in­
dispensável participação nos desportos e ao aperfei­
çoamento deles especialistas. 

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 1975. -
Deputado Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 29 . 

Suprimir o art. 46, do Projeto de Lel D.O 9/75 e 
renumerar os subseqüentes. 

Justificação 
t;: amplamente elOgiável o projeto quando, atra­

vés do art. 45, manda acrescentar um parágrafo ao 
art. 1.0 do Decreto~lei n.o 608, de 4 de junho de 1969, 
de tal modo que a isenção de tributos ali concedida à3 
entidades esportivas, para importação de equipamen­
tos, 'sem similares brasileiros, destinados à prática de 
desportos, também se estenda aos desportistas em 
particular, median.te certas exigências razoáveis. 

Infelizmente, o mesmo não se pode dizer quanto 
ao art. 46, que aqui se quer suprimir, o qual cuida 
de outorgar uma isenção flagrantemente discrimina­
tória, justamente para uma modalidade esportiva que 
só existe em entidades sofisticadas e só é praticado 
por desportistas afortunados, geralmente. 

O ideal seria que a isenção, do() IPI aí cogitada 
abrangesse todos os equipamentos industrializados 
de:;tinados a todas as modalidades de esporte, in­
cluSive, especialmente, os esportes de massa. 

Como, todavia, uma tal medida assim tão ampla 
é desaconselhável do ponto de vista econômico-finan­
ceiro, melhor que se não a conceda - a isenção -
a ninguém. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 1975. -
Deputado Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 39 

Acrescente-se ao art. 46, in fine, a expressão: 
"quando não houver similar nacional." 

Justificação 

O art. 46 cuja expressão acima pretende-se acres­
centar é a que isenta do imposto sobre produtos in­
dustrializados as embarcações desportivas a remo e .a 
vela, quandO adquiridas pelas entidades desportivas 
para o seu uso próprio. 

A emenda tem por objeto proteger as embarca­
ções de fabricação nacIonal, em consonância com o 
princípio por todos aceito de resguardO da economia 
nacional. 

Sala:cl.ils Sessões, em 23 de agosto de 1975. -
Deputado Gabrief Hermes. 

EMENDA N.o 31 

O art. 47 do Projeto de Lei D.O 9, de 1975, pasaa 
a vigorar acrescido do seguinte dispositivo que será 
§ 1.0, renumerado o atual parágrafo único para § 2.°: 

"§ 1.° Anualmente, a Loteria Esportiva reali­
zará, em dia determinado, um concurso de prog­
nósticos, cuja renda liquida total será destinada 
ao atendimento patrimonial das associações 
desportivas futebolisticas amadoras e profissio­
nais de todo o País, que comprovem estejam 
no pleno exercicio de suas atividades desporti­
vas, na forma e com as cautelas legais." 

Justificação 
A Emenda proposta visa, principalmente, .a car­

rear recursos para o desenvolvimento patrimonial dos 
clubes, tanto na área amadora como na profissional 
de todo o País. Estabelece como condição a prova de 
estar no pleno exercício de suas atividades despor­
tivas. 

Aprovada a Emenda, não se estará. praticando 
nenhum ato de liberalidade, ou se instituindo o pa­
ternalismo desportivo. 

Ao revés, a Loteria Esportiva estará, apenas re­
tribuindo aos clubes aquilo que, semanalmente a tí­
tulo gratuito, eles, até agora, lhe têm emprestado ou 
seja, o seu nome, para que aquele órgão possa COIU!­
truir os testes que elabora. 

Doutra parte, não é de persistir o critério atual 
em que, apenas alguns clubes - via de regra os que 
disputam o Campeonato Nacional atual Brasileiro de 
FutebOl Profissional- sejam béneficiados com re­
cursos canalizados pela Loteria Esportiva quando 
pa!ticipam das competições do aludido campeonato. 
Identico tratamento deve ser dispensado à imensa 
maioria deles que, embora integrando os testes nada 
percebem. ' 

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 1975. -
Deputado Fernando Gonçalves. 

EMENDA N.O 32 

Dê-se ao art. 48 a seguinte redação: 
"Art. 48. Os órgãos oficiais incumbidos da con­
cessão de bolsas de estudo deverão concedê-las 
preferencialmente, aos alunos de qualquer ru': 
vel que se sagrarem campeões desportivos nu 
áreas muniCipal, estadual, nacional e intêrna­
cional, desde que tenham obtido aproveita.men. 
to escolar satisfatório. 
Parágrafo ún!co. Os benefícios deste artigo se 
estendem aos campeões desportivos que não es­
tejam estudando por carência de recursos. 

Justificação 
A nossa proposição tem por fim inserir a área 

municipal no texto do caput e, com o acréscimo do 
parágrafo .ún1co corrigir uma injustiça aoscam­
peões que não estejam estudando por falta de recur­
sos, e, portanto, prioritariamente, mais necessitados. 

~ala das Sessões, 26 de agosto de 1975. -' Senador 
Evelásio Vieira. 

EMENDA N.o 33 

Substitua-se o artigo 49 pelo seguinte: 
"Art. 49. Será c.onsiderado como de efetivo 
exercicio, para tot>s os efeitos lega1,s, o periodo 
em que o militar da ativa, o servidor públlco 
ou empregado de qualquer empresa pública ou 
de economia mista, ,estiver convocado para in­
tegrar representação desportiva nacional 
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§ 1.0 O empregado de empresa privada terá o 
seu contrato de trabalho suspenso durante o 
período de afastamento, asseguradas, por oca­
sião de sua volta., todas as vantagens que, em 
sua ausência, tenham sido atribuídas à cate­
goria a que pertenda na empresa, na forma do 
artigo 471 da Consolidação das Leis do Traba­
lho. 
§ 2.° Será disciplinada em regulamento a si­
tuação escolar dos estudantes que integrarem 
representação desportiva nacional." 

Justificação 
COlocar o empregado da empresa privada no 

mesmo nível de vantagens atribuída ao m1l1tar, aos 
servidores públicos civis e aos empregados de empre­
sas públicas e ao da economia mista, durante o perío­
do do afastamento para fins desportivos, implica em 
onerar sobremodo a economia dessas empresas parti­
culares, fato que viria somar-se à já pesada carga 
tributár'la e trabalh1sta. que têm a responsab1l1dade 
de suportar. 

A emenda, no entanto, não compromete a parti­
cipação do atleta. trabalhador nas competições a que 
terá de apresentar-se, prevendo a hipótese de sus­
pensão de contrato de trabalho, assegurando ao em­
pregado todos OS direitos na forma do artigo 471 da 
CLT, quando do seu regresso. 

COm efeito, parece-nos desproposItado exagero 
considerar de .efetivo exercício aquele que. nessa 
situação, nenhuma contraprestação de serviços dá 
ao empregador. 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 1975. - Depu­
tado Gabriel Hermes. 

EMENDA N.o 34 

Dê-se ao art. 49 e seu parágrafo único do Projeto 
a seguinte redação: 

"Art. 49. Será considerado como de efetivo 
exercíc10, para todos os efeitos legais, o período 
em que o militar da ativa, o servidor público 
ou empregado de qualquer empresa, pública ou 
privada, estiver convocado para 1Iitegrar repre­
sentações desportivas, nacional, interestadual e 
estadual. 
Parágrafo único. Será disciplinada em regu­
lamento a situação escolar dos estudantes que 
integrarem representações desportivas nacional, 
mterestadual e estadual" 

Justificação 
COmo se sabe, além das competições nacionais, 

realizam-se, igualmente, certames regionais e esta­
duais que buscam "a elevação do nível técnico dos 
esportes em todas as áreas" e sua ". .. difusão como 
forma de utilização do tempo de lazer", conforme 
preconiza a Exposição de Motivos que acompanha a 
Mensagem Presidencial. 

Dai porque, por'interméd1o desta Emenda, pro­
põe-se seja estendido aos participantes de competi­
ções regionais e estaduais o mesmo tratamento defe­
rido às de caráter nacional, assegurando-lhes, assim, 
o mesmo estimulo e propiciando o aparec1m.ento de 
novos . atletas, técnicos e árbitros, que poderão de­
pois partic1par de certames nac10nals e lntemaclo-
nall. . 

Pelas raz6es expostas, espero que esta proposição 
venha a merecer a aprovação da Dout& Com1Bsio MIs­
ta e do Ple.ª!'i0 do Congre880 N~ona1. 

Sala d~sJ'Sessões, 26 de agosto de 1975. - Depu­
tado, Marco '-Maciel 

EMENDA N.o 35 

Dê-se ao caput do art. 49 a seguinte redação: 

"Art. 49. Será considerado como de efetivo 
exercício, para todos os efeitos legais, o periodo 
em que o militar da ativa, o servidor público ou 
empregado de qualquer empresa, pública ou 
privada, estiver convocado para integrar repre­
sentação desportiva nacional, estaduais ou mu­
nicipais." 

Justificação 

A emenda inclui na parte final do artigo as pa- . 
lavras "estaduais ou municipais", pois de outra for­
ma, estariam tais representações sofrendo discrlm1-
nação que não deve ocorrer, vez que fazem jus a tra­
tamento idêntico ao conferido às representações na­
cionais. 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 1975. - Depu­
tado Francisco Amaral 

EMENDA N.o 36 

Inclua-se, onde couber: 

"Art ... As eleições. para os poderes das con­
federações, federações e ligas desportivas se 
realizarão em todo o território nacional de três 
em três anos, em data previamente fixada pelo 
Conselho Nacional de Deportas, com antecedên­
cia mínima de 30 dias da data marcada para a 
respectiva posse. 

§ 1.0 As entidades, de qualquer nível, que se 
organizarem no períOdO compreendido entre as 
eleições. gerais, elegerão os membros de seus po­
deres, com mandatos l1m1tados ao tempo que 
faltar pará. a data das eleições gerais. 
§ 2.0 Entre a data das eleições dos poderes das 
Ligas Desportivas e das Federações deverá me­
dear um prazo mínimo de 45 dias; o mesmo 
ocorrerá entre as Federações e as Confedera­
ções." 

Justificação 

A presente emenda visa ao estabelecimento da 
cQincidência de mandato em todas as entidades do 
mesmo nível Assim, em· data que será marcada pelo 
Conselho Nacional dos Desportos, em todo o territó­
rio nacional se realizarão eleições nas Ligas Despor­
tivas. Sessenta dias depois haverá eleições nas Fe­
derações e dentro do mesmo lapso de tempo nas Con-
federações. . 

Trazemos para o desporto nacional a exper'lêncla 
j á. provada· na legislação partidária, onde as eleições 
para os diretórios. muniCipais, regionais e nacionais 
dos partidos políticos se realizam na mesma data e 
cujos resultados têm sido satisfatórios. 

O prazo de 45 dias que deve medear entre as elei­
Ções de entidade de um nivel e as de nível imediata­
mente superior, possIbilitará não só a decIsão. de re­
cursos por parte da Justiça Desportiva, como ainda 
a partiCipação dos representantes das entidades in­
fenores, recém-eleitos e empossados, nas eleições das 
entidades de nivel imediatamente superior. 

As ligas desportivas, federações e confederações 
que se organizarem entre uma e outra data de elei­
ções gerais elegerão seus membros com mandato de 
duração llm1tada que findará com eleição e posse dos 
novos mem))ros escolhidos na primeira eleição geral 
que se reallzar. 

Saia das Sessões, 21 de agosto de ~9~,5. - Depu-
tado Léo Sfm~ . -, 
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EMENDA N.O 37 
Inclua-se, onde couber. 

"Art. Fica concedido o prazo de um ano, 
contado da data de instalação do COnselho Na­
cional de desportos com as novas estruturas e 
atribuições ora previstas, para as entidades já 
existentes se adaptarem ou reestruturarem de 
acordo com as normas estabelecidas nesta Le1." 

Justificação 
Após a regulamentação da presente lei, todas as 

entidades desportivas já em funcionamento no pais, 
deverão ajustar-se às novas normas legais. Isso, p0-
rém, demanda providências, . reforma de estatutos, 
reuniões, consultas, etc., o que não deverá ser feito de 
afogadilho, mas dentro de prazo razoável. O projeto 
nada prevê, o que consideramos uma falha que deve 
ser sanada. 

Propomos o prazo de um ano, contado da efetiva 
instalação do novo COnselho Nacional de Desportos, 
com a estrutura e atribuições que esta lei lhe ouoorga. 

Sala das Sessões, 21 de agosto de 1975. -. Depu-
tado Léo Simões. ' 

El\lENDA N.O 38 
Acrescentar o seguinte artigo ao Capitulo das Me-

didas de Proteção Especial dos Desportos. 
"Art. Nas entidades desportivas não haverá 
distinção de raça e de categoria social. 
Parágrafo único. Cada entidade ou associado 
terá direito a um voto apenas nas assembléias 
gerais e nos conselhos deliberativos." 

Justificação 
A presente Emenda visa aperfeiçoar o projeto de 

lei, procurando ajustá-lo à realidade constitucional, 
democrática e jurídica da vida desportiva nacional 

Sala das Sessões,25 de agosto de 1975.- .Depu­
tado Pedro F~. 

EMENDA N.o 39 
Acrescente-se onde couber: 

"A.rt. Os membros dos órgãos diretivos- do 
desporto nacional escolhidos, indicados ou mes­
mo eleitos, somente poderão compor um único 
órgão, proibida a acumulação com qualquer ou­
tro, ainda que inferior." , 

, Justificação 
Quem tenta operar em duas áreas acaba não ser­

vindo bem a nenhuma delas. 

I!: o óbvio. 
\ ExcepCionalmente poderá um d1rigente desportivo 

devidlr sua atuação, assistindo a duas entidades com 
o mesmo empenho. Mas logrará para ambas o máxi-:­
m'J que poderia conseguir para uma só? Entendemos 
que não. . 

I Em todas as oportunidades em que o exercicio do 
mandato exigir a presença do dirigente à mesma hora 
em locais diversos, uma das entidades dirlg1das será 
sacrificada. 

N"ao Julgamos necessário outro argumento para 
demonstrar o cabimento da presente Emenda, razão 
por que e.'lperamosvê-la aprovada e erigida em texto 
da nova lei fixadora das normas gerais do desporto 
nacional. 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 1975. - Deputado 
Francisco Ama.ral. 

E~AN.040 

Insira-se onde couber: 
"Art. O presidente eleito, de entidade es­
portiva ou de clube ~rtivo, somente poderá 
ser reeleito uma única vez." 

Jastifioação 

A experiência nos vem ensinando que os presiden­
tes de entidades esportivas e de clubes esportivos, 
quando por vários períOdo reeleitos, acabam desser­
vindo a essas entidades e a essas agremiações esporti­
vas. 

Criam grupos à sua volta, que, acabam julgandO 
ser os donos da entidade ou dos clubes, dado o longo 
tempo em que os tem sob seu exclwsivo domínio. 

O regime democrático haverá de ser praticado, 
exemplarmente, pelas entidades esportivas. 

O processo de renovação na presidência. abre opor­
tunidade para o elemento jovem, cUjos ânimo e en­
tusiasmo somente vantagens poderão trazer para su~ 
esportivas entidades e agremiações. ' 

Manifestados os sadios propósitos de nossa Emen­
da, confiamos venha ela a constituir texto da lei 
consectária do Projeto de Lei n.o 9, de 1975. (CN). . 
, Sala das Sessões, 26 de agosto de 1975. - Deputado 
Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 41 

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei n.o 
9, de 1975, o seguinte dispositivo: 

"Art. São reconhecidas como constituídas, 
para todos os efeitos,as seguintes confederações: 
I - Confederação Brasileira de Desportos; 
n - Confederação Brasileira. de Basket-ball; 
m - Confederação Brasileira de Pugilismo; 
IV - Confederação Brasileira de Vela. e Motor; 
V - Confederação Brasileira de Esgrima; 
VI - Confederação Brasileira de Caça e Tiro; 
vn - Confederação Brasileira de Xad'rez; 
VIII - Confederação Brasileira,de Hipismo; 
IX -' Confederação Brasileira de Ti~ ao Alvo; 
X - Confederação Brasileira de Motociclismo; 
XI - Confederação Brasileira de Volley-ball; 
xn -COnfederação BrasUeira de Tênis; 
XIII - Confederação BrasUeira de Automobllls­
mo; 
XIV - COnfed€ração Brasileira de Judô; 
XV - Confederação Brasileira de Futebol. 

§ 1.0 A Confedera(rão Brasileira de Desportos 
compreenderá os demais desportos que não ve­
nham a ser dirigidos por outra COnfederação 
espeCializada ou eclética, ou sejam dirigidos por 
qualquer entidade de natureza especial; as de­
mais Confederações, enumeradas no presente 
artigo têm sua competência desportiva, deter­
minada na própria denominação. 
§ 2.° Os desportos que, por sua natureza es­
pecial ou pelo número ainda incipiente das 
associaçõe.'l que os praticarem, n,ão se possam 
organizar, terão um sistema de.::a,dm1n1stração 
peculiar, ficando as .respectivas erit~dades máxi­
mas ou associações autônomas Vinculadas ao 
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Conselho Nacional de Desportos, com ou sem 
reconhecimento internacional." 

Justificação 
Extreme de dúvida o alto grau de progresso e de­

senvolvimento que atingiu o futebol brasileiro, no 
âmbito nacional e internacional, o que justifica, à 
saciedade, a criação de uma entidade especializada, 
no caso, a Confederação Brasileira de Futebol. 

Em verdade, nenhuma das modalidades de espor­
te, que já conseguiram especialização, apresentam, 
comparativamente ao futebol, tantos fundamentos 
para se constituir em Confederação. 

A pujança do futebol brasileiro, dentro e fora da 
Nação, com inúmeros titules a ornamentá-lo, inclu­
sive, o de Tricampeão Mundial de Futebol, lhe confere 
o in~diável direito de se proclamar a sua maioridade 
e independência. ' 

Isto é tão palmar, ocioso maiores argumc;ntos. 
Aliás, esta justa pretensão do futebol em ver de­

clarada a sua autonomia, esboçou-se no § 2.0 do art. 
29 ào Anteprojeto do Grupo Tarefa, instituído pela' 
Portaria Ministerial n.O 836/BSB, de 30-11-72, enca­
minhada aQ Sr. Presidente do Conselho N~,cional de" 
Desportos, em data de 15-7-73, que dispunha sobre o 
Sistema Desportivo Nacion~l, ao qual a Federação do 
meu F..stado ofereceu 23 emendas, com as respectivas 
justificativas, através do expediente 1545/73, de 
20-8-73, encaminhado à Presidência daquele Conse­
lho. 

Ali, no § 2.0 do art. 29 do Anteprojeto, se dizia 
que, se a Confederação BraSileira 'de Des!XJrtos pas­
sasse a dirigir exclusivamente o futebol, ficaria com 
a denominação de Confederação Brasileira de Futebol. 

A autonomia do futebol é, simplesmente, uma 
questão de direito, pois, de fato, não se lhe pOde negar 
todos os valores que autorizam a sua maturidade. 

Todavia, constituída a Confederação Brasileira 
de Futeliol," isto não implicaria no desaparecimento 
da Confederação Brasileira de Desp0rtos, confcrme se 
pode constatar no § l.0, do artigo proposto, na Emen­
da ora postulada, ficando, de resto, os desportos de 
natureza especial reguhd.os e protegidos pelo § 2,0, 
ainda do artigo proposto e contido nesta emenda. 

As.sim, ao contrário do que estr.belecia o § 2.° do 
art. 29 do Anteprojeto elaborado pelo Grupo Tarefa, 
antes referido, não \'emos a necessidade de a C0nfe­
deração Brasiieira de Dt:!sportos extinguir-se, quando 
da criaçs.o. da Confederação. Brasileira de Futebol. 

Claro está que, à medida que os desportos se fo­
rem constituindo em confederações, o esvaziamento 
de fato da Confederação Brasileira de Desportos po­
derá ser suprido, se lhe for dada uma nova configu­
ração legal, capaz de e',itar o seu desaparecimento. 

A curto e méõio prazo, pelo menos, impõe-se a 
sobrevivência da ConfedeJ:ação Brasileira de Despor­
tos, dado que muitos ramos do desport:J nacional ain­
da .não têm condições de autonomia. 

Sala das Sessões, 26 de ~gosto de 1975. - Deputado 
Fenlando Gonçalves. 

E!\IENDA N.o 42 

Acrescente-se, onde couber: 
"Art ... :e: obrigatório o voto unitário nos Esta­
tutos das Entidades Desportivas, nas quais nir. . 
guém po:d"erá dispor de mais de um voto nas 
sessões ori 'reuniões de quaisquer órgãos ou. po­
deres." 

JuStificação 
O voto plural, nas t.ssemblélas Gerais da Fe­

deração Carioca de Futebol, não se justifica, Originan­
do-se do propósito de propiciar o controle absoluto" 
das ações no futebol profissional, sua adoção subordi­
na o interesse de todos ao desejo de uma minoria, 
relegando-se a plano secundário a situação d0S cha­
mados pequenos clubes, cuja sobrevivência se vai tor­
nando impossível, tal a pressão que sobre eles exer­
cem os que desfrutam do inexplicável privilégio. 

Ninguém pode ignorar, porém, que.o alto prestí­
gio do esporte nacional, sobretudo no futebol, no 
cenário m\.!ndial, advém do esforço diuturno dos clubes 
financeiramente menos favor:ecidos, que mantêm, a 
duras penas, suas equipes dentro de um princípio de 
renovação de valores, ensej ando o aparecimento de 
grandes revelações, numa espécie de escola de futebol, 
para depois se transferirem para os clubes de maior 
poderio financeiro, afinal os grandes beneficiários 
desse t:abalho beneditino a que tantos se dedicam 
tão proficientemente. 

Desde 1971, estamos cuidando, na Câmara dos 
Deputados, o.e eliminar essa anomalia, tendo esta 
Casa examinado, naquele ano, projeto de lei nesse 
sentido, deploravelmente rejeit.ado pela Comissão de 
Educação e Cultura, em conseqüência cie parecer 
substitutivo do então Deputado Osnelli Martinelli, ra­
tificado pela Comissão incumbida de traçar rumos 
para o esporte nacional. 

Datado de muito a luta contra a sua permanên­
ci~ o voto plural não só provocou célebres polêmicas 
entre cs aficcionados do futebol, senão também che­
gou a merecer os fulgores da inteligência do nosso 
preclaro Pontes de Miranda, a quem recorreram, certa 
feita, em 1952, visando a aclarar juridicamente a 
questão .do que resultou o seguinte luminoso parecer: 

"PARECER 
Sobre competência do CC/Dselho Zfacio1191 de 

Desportos quanto às regras estatutárias 
das federações 
X - Os fatos 

O Conselho Nacional de Desportos, invocando 
os arts. 1.0 e 3.0 do Decl'(:to-Iei n.O 5. 34::!, de 25 
de março de 1943, os arts. 17, parágrafo únic'J, e 
23 do Decreto-lei n. 3.199. de abril de 1941, e. o 
art. l.0 do Decreto-lei n.O 8.453, de 26 de dezem­
bro de 1~45, que lhe deram atribuições concer­
nent.es à organização das entidades desportivas' 
e de elaborar modelos de estatutos para as fe­
derações, com homobgação pelo Ministro d':'. 
Educação e Saúde, deliberou: 

"Nas entidades desportivas ninguém poderá dis­
por de mais de um voto nas sessões ou reuniões 
de quaisquer órgãos ou podêres" (o grifo é nos­
so). 

Argui-se de contrária à Constituição de 1946 a 
tributação, que a legisl~ção anterior ·dera ao 
Conselho Nacional de Desportos. 

XI - Direito perpétuo ao 
voto plural 

••••• ' •••••••••••••••••••••• ' ............... 0.0 o ...... .. 

............................ lO .................................... .' '~:!'!('? .. '~ .............. .. 
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Na espécie de consulta, trata-se de direito à 
pluralidade de votos que somente existe enquan­
to existirem as regras estatutárias de que pro­
vieram. Enquanto existissem, poderia a plura­
lidade de votos crescer a ponto de tomar leoni­
na a Associação ou sociedade. O Conselho Na­
cional de Desportos tem competência para fazer 
unitário o voto, como regra essencial à organi­
zação, ao planejamento da organização e ao 
estatuto das entidades esportivas. Não infringiu, 
com a Deliberação n.O _68/52, qualquer regra da 
Constituição de 1946, ou qua!querregra de lei. 
Se há 1nconven1ente politico na competência. 
do Conselho Nacional de Desportos, é assunto de 
1ure condendo. Perante o Congresso Nacional é 
que se há de pleitear a alteração da lei e até a 
supressão do Conselho Nacional de Desportos. 
Enquanto isso não ocorre, pode ele, com homo­
logação do Ministro da Educação e Saúde, adotar 
principios organlzatórios das. entidades esporti­
vas, invocando.a legislação existente. O registro 
dos estatutos das entidades não lhes dá incolu­
midade a deliberações do Conselho Nacional de 
'Desportos, apenas estabelece a eficácla. erp 
oumes do registro, até que se alterem os- esta.;. 
tutos. As resoluções do Conselho Nacional de 
Desportos incidem desde logo. 

Este é o· meu parecer. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1952. -
Pontes de Miranda." 

Estranha-se, por outro lado, não tenha o Executi­
vo aproveitado a elaboração da Mensagem n.0239/75, 
que "Institui normas gerais sobre desportos. e dá ou­
tras providências", para pôr fim a esse absurdo. Seria 
este o. momento oportuno para que, formalizando a; 
extinção do voto. plural, pudesse o Poder Público ates­
tar, de forma prática, o seu apreço aos que, mesmo 
carentes de recursos materiais, lutam denodadamente 
para manter uma equipe de futebol profissional, che­
gando a humilhar-se diante da pujança decisória dos 
clubes financeiramente mais bem dotados, que sub­
metem a um regime realmente escravocrata os que 
Intentam sobreviver, impondo-lhes arbitrariamente 

as suas condições, predominando sempre o interesse 
dos poderosos, que comandam as Assembléis Gerais. 

Em prevalecendo no futebol o que sucede nas de­
mais atividades humanas, onde a defesa dos fracos 
desperta a fúria Iconoclasta de quem não pretende 
abrir mão das suas regalias, é possível que este dis­
curso, que visa apenas a apontar uma injustiça fla­
grante, r-eceba maldosamente outra interpretação, não 
faltando quem lhe atribua propósitos outros que não 
os aqui tão claramente definidos. 

Não faz mal. Os que me conhecem de perto sabem 
perfeitamente que não estou afrontando o poder dos 
grandes, mas. tão-somente tentando mostrar que a 
superioridade de um clube sobre outro não se deve 
atestar senão dentro do gramado, onde a equipe tec- • 
nlcamente mais bem preparada deve, pelo menos teo­
ricamente; suplantar o adversário. 

Fora de campo, justo .é que haja total igualdade 
de direitos, não. se justificando preferências ou supe­
rioridades, que mais revelam int1mldação que con­
quista. 

A perdurar o atual estado de coisas, que restará de 
clubes como Campo Grande, Bangu, Madureira, Bon­
sucesso, Portuguesa, Olaria, América, São Cristóvão 
e outros, todos às voltas com graves probleIl'\P~ finan­
ceiros? 

Em razão de tudo isso, e que apresentei Emenda ao 
projeto governamental, tomando unitário o voto nas 
Assembléias Gerais de todas as Federações e Confe­
derações desportivas do País, a ver se conseguimos 
conc11iar o . interesse do Governo em bem assistir as 
atividades desportivas com a verdadeira situação das 
agremiações de menor porte, não se concebendo fi­
qu~m elas marginalizadas, exatamente quando tanto 
se está procurando fazer em prol da elevação do nível 
do esporte no _País inteiro, buscando-se, por sem dú­
vida, evitar nao estejam as nossas delegações espor­
tivas à altura de corresponder não só à nossa res~ 
ponsab11idade perante a comunidade das nações se­
não também às necessidades internas de prepárar 
também através do esporte, as gerações futuras. ' 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 1975. - Depu­
tado - A1cir Pimenta. 
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ATA DA 111' SESSÃO CONJUNTA, EM 26 DE'AGOSTO DE 1975 
I' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PREsIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs /8 horas e 30 minutos. acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José: Esteves - José Lindoso - Renato 
Franco - Alexandre Costa - José. Sarney - Fausto Castelo-Bran­
co - Helvídio Nunes - Petrônio Portella - Mauro Benevides -
Virgílio Távora - Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Oinarte 
Mariz - Ruy Carneiro - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela -
Augusto Franco - Lourival Baptista - Heitor Oias - Luiz Viana 
- Ruy Santos - Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres -
Oanton Jobim - Gustavo Capanema - Magalhães Pinto -
Franco Montoro - Orestes Quércia - BeneditoFerreira - Lázaro 
Barboza - Osires Teixeira - Accioly Filho - Mattos Leão -
Evelásio Vieira - Otair .Becker. 

EOSSRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MOB: Nosser Almeida - ARENA: Ruy Uno 
-MOB. 

Amazonas 

Antunes de Oliveira - MOB: Joel Ferreira - MOB: Mário 
Frota - MOB: Rafael Faraco - ARENA: Raimundo Pa~ente­
ARENA. 

Pará 

Alacid Nunes - ARENA: Edison Bonna - ARENA: Gabriel 
Hermes - ARENA: Jader Barbalho - MOB: João Menezes -
MOB: Jorge Arbage - ARENA: Júlio Viveiros - MOB: Juvé:ncio 
Oias - ARENA: Newton Barreira - ARENA: Ubaldo Corré:a­
ARENA. 

Maranhão 

Epitácio Cafeteira - MOB: Eurico Ribeiro - ARENA: João 
Castc:lo - ARENA: José: Ribamar Machado - ARENA: Luiz Ro­
cha - ARENA: Magno Bacelar - ARENA: Marào Filho -
ARENA: Temístocles Teixeira - ARENA: Vieira da Silva -
ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MOB: Correia Lima - ARENA: Oyrno Pires 
ARENA: Hugo Napoleão - ARENA: João Clímaco -

ARENA: Murilo Rezende - ARENA: Paulo Ferraz -.ARENA: 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Antonio.Morais - MOB: Claudino Sales - ARENA: Ernesto 
Valente - ARENA: Figueiredo Correia - MOB: Flávio Marcílio 
- ARENA: Furtado Leite - ARENA: Gomes da Silva -
ARENA: Januário Feitosa - ARENA: Jonas Carlos - ARENA: 
Manoel Rodrigues - ARENA: Marcelo Linhares. - ARENA: 
Mauro Sampaio - ARENA: Ossian Araripe - ARENA: Paes de 
Andrade - MOS: Parsifal Barroso - ARENA: Paulo Studart -
ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Flori:nció - ARENA: Francisco Rocha - MOB: 
Henri4ue Eduardo Alves - MOB: Ney Lopes - ARENA: Pedro 
1.ucena - MÓB:~t.:Jllsscs Potiguar - ARENA: Vingt Rosado -
ARENA: W:mderley Mariz - ARENA. 

Paraíba 

Ademar Pereira -' ARENA; Álvaro Gaudéncio ~ ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; 
Humberto Lucena - MOB; Marcondes Gadelha - MOB; Maurí­
cio Leite - ARENA: Octacílio Queiroz - MOB; Teotônio Neto­
ARENA: Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema ~ ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENAi Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB: Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes -
ARENA: Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA: Jarbas Vasconcelos '- MOB; Joaquim Coutinho -
ARENA: Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - AREN~; 

Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel - ARENA; Ricardo Fiuza 
- ARENA: Sérgio Murillo - MOB; Thales Ramalho - MOS. 

Alagoas 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA: José Costa - MOS; Thcobaldo Barbosa­
ARENA: Vinicius Cansanção - MOB. 

Sergipe 

José: Carlos Teixeira - MOB; Passos Pôrto - ARENA: Rai­
t;nt,Jndo Oiniz - ARENA. 

Babia 

.... : .. Antonio José - MOB; Ojalma Bessa - ARENA; Fernando 
Magalhães - ARENA: Henrique Brito - ARENA; Henrique 
Cardoso - MOB: Hildérico Oliveira - MOB; Horácio Matos -
ARENA: João Alves - ARENA: João Ourval- ARENA; Loman­
to Júnior - ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Menandro 
Minahim - ARENA: Ney Ferreira - MOB: Noide Cerqueira -
MOB: Odulfo Oomingues - ARENA; Prisco Viana - ARENA; 
Rogé:rio Ré:go - ARENA; Rômulo Galvão - ARENA: Ruy Ba­
éelar - ARENA: Theódulo Albuquerque - ARENA; Vasco Neto 
- ARENA: Viana Neto - ARENA: Vieira Lima - ARENA: 
Wilson Falcào - ARENA. 

Espírito Santo 

Aloísio Santos - MOB; Argilano Oario - MOB: Gerson 
Camata - ARENA: Henrique Pretti - ARENA: Mário Moreira­
MOS: Moacyr Oalla - ARENA: Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frota- ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB: Alair Ferreira - ARENA: Alberto 
Lavinas - MOB: Aleir Pimenta - MOB: Álvaro Valle - ARENA; 
Amaral Netto - ARENA: Ário Theodoro - MOB: Brígido Tinoco 
- MOB: Cé:lio Borja - ARENA: Oaniel Silva - MOB; Oarcílio 
Ayres - ARENA: Oaso Coimbra - ARENA: Eduardo Galil -
ARENA:. Emanuel Waissmann - MOB; Erasmo Martins Pedro -
MOB: Flexa Ribeiro - ARENA; Florim Coutinho - MOB: Fran­
cisco Studart - MOB: Hélio de Almeida - MOB; Hydekel Freitas 
- ARENA: JG de Araújo Jorge - MOB; Joel Lima - MOS: Jorge 
Moura - MOB: José: Bonifácio Neto - MOB: José Haddad -
ARENA: José Maria de Carvalho - MOB: José Maurício - MOB: 
José Sally - ARENA; Léo.Simões - MOB; Leônidas Sampaio­
MOB: Luiz Braz - ARENA: Lygia Lessa Bastos - ARENA: 
Lysâneas Maciel - MOB: Mac Oowell Leit~ dcLClJ~tro - MOB: 
Marcelo Medeiros - MOB: Milton SteinbruclL.=_MOS: Miro . . 
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Teixeira - MOB; Moreira Franco - MOB; Osmar Leitão -
ARENA: Oswaldo lima- MOB: Pedro Faria- MOB; Peixoto Fi­
lho - MOS; Rubem Dourado - MOS; Rubem Medina - MOB; 
Walter Sirva_ MOB, 

Minas Gerais, 

Ai:eio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta-'­
MOB; COlla Barbosa - MOB; Fábio Fonsêca - MOB; Francelino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA; Genival , 
Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos­
ARENA; Humberto Souto - ARENA; IbrahimAbi-Ackel -'. 
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge 
Vargas - ARENA; José Bonifácio - ARENA; José Machado -
ARENA; Juarez Batista - MOS; Luiz Fernando - ARENA; 
Manoel de Almeida - ARENA; Marcos Tito - MOB; Melo Freire 
- ARENA; Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau - MOB; 
Nogueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino 
Cícero - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo -
-MOS; Sílvio Abre~ Júníor - MOB; Sinval Boaventura - ARENA; 
Tancredo Neves - MOS; Tarcísio Oelgado - MOB. 

SloPaulo 

Adalberto Camargo --:' MOB; A.H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides 
Franciscato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antonio 
Morimoto - ARENA; Athiê Coury - MOB; Aurelio Campos -
M OB; Blotta Júnior - ARENA;Cantídio Sampaio - ARENA; 
Cardoso de Almeida - ARENA; Oias Menezes - MOB; Oiogo 
Nomura - ARENA; Edgar Martins - MOB; Faria Lima -
ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Francisco Amaral":"" MOB; 
Frederico Brandão - MOS; Freitas Nobre - MOS; Gioia Júnior 
- ARENA: Guaçu Piteri - MOB; Herbert Levy - ARENA; Israel 
Oias-Novaes- MOS; Ivahir Garcia - ARENA; Pedro Carolo­
A RENA: João Arruda - MOS; João Cunha - MOB; João Pedro 
- ARENA; Joaquim Bevilácqua - MOB; Jorge Paulo - MOB; 
José Camargo - MOB; Lincoln Gril/o - MOB; Marcelo Gato­
MOB; Octacílio Almeída - MOB;Odemir Furlan - MOB; Otávio 
Cecc:no:"-' MOS; Pacheco Chaves - MOB; Roberto .Carvalho -
MOB; Ruy Côdo - MOB; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli 
Sobrinho - MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; Theodoro 
Mendes - MOB; Ulysses Guimarães - MOB; Vasunori Kunigo­
MOS. 

Golú' 

Adhemar Santilo - MOS; Ary Valadão - ARENA; Elcival 
Caiado - ARENA; Fernando Cunha - M08; Genervino Fonseca 
- M OS; Helio Levy - ARENA; Hélio Mauro - ARENA; lturival 
Nascimento - MOS; larmund Nasser - ARENA; José de 'Assis -
A RENA: Juarez Bernades - M OS; Rezende Monteiro - A REN A; 
Siqueira Campos - ARENA. 

M.toGrouo 

Antonio Carlos - MOB; Benedito Canellas - ARENA; 
Gastào Müller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo 
BarÍ!m - ARENA; Vrddomiro Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo- ARENA; WalterdeCastro- MOB. 

Paraa' 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA: Alencar Furtado -:- MOB; Alípio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Oias - MOS; Antônio Annibelli - MDB; Antonio Belinati 
- MDS: Antônio Ueno- ARENA; Ari Kffuri - ARENA; Braga 
Ramos - ARENA; Clevcrson Teí,.~ira- ARENA; Expedito 
Zunott; - MOS; Fernando Gama - MOS; Flávio Giovini -
ARENA: Gamatel Galvão - "08; Gomes do Amaral- MOB; 
H\!rmes Ma~ ... é<i(jlfu.1iARENA; 180 Losso - ARENA; halo Conti -

':.' "11 

ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; 
Nelson Maculan - MOB; Norton Macédo - ARENA; Olivir 
(jabardo - MOS; Osvaldo Buskei - MOB;Paulo Marques -
MOS; Pedro Lauro - MOS; Santos Filho - ARENA; Sebastião 
Rodrigues Júnior- MOB: WalberGuimarães- MDB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Aroldo Carvalho - ARENA; Ernesto de Marco 
- MOB; Francisco Libardoni - MOB; Henrique Córdova­
ARENA: Jaison Barreto - MOB; João Linhares - ARENA; José 
Thomé - MOB; Laerte Vieira - MOS; Luiz Henrique - MOB; 
Nereu Guidi - ARENA; Pedro Colín -:- ARENA; Valmor de Lucà 
- MOB; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; Aldo 
Fagundes - MDB: Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Par:lguassu - MOB: Amaury Milller - MOB; Antônio Bresolin -
MOB: Augusto Trein - ARENA; Carlos Santos - MOB; Célio 
Marques Fernandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy 
Lellzi - M OS; Fernando Gonçalves - ARENA; Get.úlio Dias -
MOS: Harry Sauer - MOB; Jairo Brum - MOS; João Gilberto­
MOB: Jorge Uequed - MOB; José Mandelli - MOB;' Lauro 
Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues - MOB; Lidovino Fanton­
MOS: Magnus Guimarães - MOB; Mário Mondino - ARENA; 
Nadyr Rosselli - MOS; Nelson Marchezan - ARENA; Norberto 
Schmidt - ARENA: Nunes Leal - ARENA; Odacir Klein -
M DS; Rosa Flores - MOB; Vasco Amaro - ARENA. 

Amlp' 

Aotõnio Pontes- MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOS. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

o SR. PRESIDENTE (Maca/hies Pinto) - As listas de presen­
ça acusam ocompare:cimento de 36 Srs. Senadores e 355 Srs. 
Depul'ldos. Havendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para breves comunicaçôes. 
Concedo a palavra ao nobre Oeputado Antônio Bresolín. 

o SR. ANTÓNIO BRESOLlN (MOB-RS) (Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Há tempo tive oportunidade de intervir em favor da criação da 
Faculdude dc Agronomia de Sergipe:. Trata-se de uma justa 
rcivindic<lçiio. Niio compreendemos como até hoje aquele Estado 
não tenha sido atc:ndido. quando faltam tantos técnicos em nossa 
Pátria. 

Hoje. voltamos ao assunto transmitindo o mais veemente apelo 
:10 Gc:nc:ral Geisel e ao Senador Ney Braga. Ministro da Educação. 
para que utendam. o quanto antes. ao pedido dós sergipanos. 

Sobre o assunto. recebemos a seguinte correspondência: 

MINlSTI:RIO DA AGRICULTURA 
Instituto Brasileiro de Desen'ol~lmenlo Florestal 

DELEGACIA ESTADUAL DO IBDF 
SERGIPE -BRASIL 

Em 15 de agosto de 1975. 
00 Delegado Estadual do lBOF em ~ergipe 
Ao Exm~ Sr. Oeputado Amônio Sresolin 
Assunto: Criação da Faculdade de Agronomia íieSergipe 

Vimos. mais uma vez. através da EX):Iosição de Motivos. 
em anexo. solicitar o valoroso apoio doern,iMnte Deputado. 
no sentido de fazer um veemente apelo ao Exm' Sr. Presiden-
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te! da República. General Ernesto Geisel. ao Exm9 Sr. Minis­
tro da Educ:u;iio e Cultura. Senador Ney Braga e ao Magnífi­
co Reitor da Universidade Federal de Sergipe. Dr. Luis Bispo 
dos Santos. para a criação da, FACULDADE DE 
AGRONOMIA DE SERGIPE. 

Convictos da atenção que V. Ex' dispensará ao pedido 
ora formulado. subscrevemo-nos com elevada estima e distin­
ta consideração. 

Atenciosamente 
Eng9 Agr9 Roberto da Costa Barr05, Delegado Estadual do 

IBDF em Sergipe. 

Campanha da criaçio" Faàddade.de Agronomia de Sergipe 

Estamos empenhados na luta em prol da Faculdade de 
Agronomia de Sergipe. pelos motivos que se seguem: 

a) Nessecidade do agronômo - "O crescimento da 
produção e da pWdutividade agrícolas não pode se processar 
normalmente a não ser que o meio institucional da agricultu­
ra se torne dinâmico. Para tanto. mifter se faz a pl'esença do 
Agronômo. Se levarmos em consideração que freqüentemen­
te mais de 50% da população ativa do País vive da agricul­
tura. então é fácil compreender a importância do papel que 
dc:sempenha o Agronômo no desenvolvimento econômico 
dos países subdesenvolvidos. Pode-se dizer que ele éo técnico 
mais necessário aos país~ que querel1lfalcançar melhores 
condições de vida para as suas populações". 

b) À criação de um centro de estudos e pesquisas do por­
te de uma FACULDADE DE AGRONOJtiIA assume rele­
vante importáneta. mormente quando 'sediada em reglao 
nordc:stina. atualmente alvo d1I' preocupações desen­
volvimentistas nacionais. • 

c) {; de alto alcance social e o desenvolvimento surgirá 
no meio rural com a aplicação de novas técnicas implantadas 
por técnicos que venham a cursar uma FACULDADE DE 
AGRONOMIA. 

d) O sucesso que vem alcançando o pleno funcionamen­
to da Universidade Federal de Sergipe. justifica o atendimen­
to do anseio dos sergipanos. principalmente aqueles interessa­
dos em abraçar a profissão de agronón1o. qual seja a criação 
de uma FACULDADE DE AGRONOMIA. 

e) Sabendo-se que a população sergipana se dedica as 
atividades primárias da agricultura e pecuária. é necessário a 
existência de uma FACULDADE DE AGRONOMIA. em 
nível superior. somente assim será possível desaparecer· o 
ciclo do empirismo do nosso povo. proporcionando meios 
para o desenvolvimento da agricultura em bases científicas. 

f) Evitarmos a saída anual de centenas de jovens que 
procuram a cidade de Cruz das Almas. Estado da Bahia. e ou­
tros centros agronômicos do Nordeste. a fim de submeter-se 
a' um vestibular. quando Sergipe tem amplas condições de 
oferecer a tais estudantes· oportunidades de conseguirem seus 
títulos de agrônomo sem as inconveniências de deslocamen­
tos e gastos excessivos. 

I) Aproveitarmos o ensejo que vem oferecendo o 
Governo Federal de apoio à criação de Escolas técnicas. a 
fim de que seja conseguida a criação da FACULDADE DE 
AGltONOMIA DE SERGIPE. 

11) Para o local da .implantação sugeriríamos as áreas 
onde estão construídos o Colégio Agrícola Benjamin Cons­
tant e a Estllção Experimental de Quissamã. com os acervos 
dus referidos 6f1lios, Ficando o curso de Técnico Agrícola. 
como curtO mtdio, a cargo da Universidade. 

i) A nMSa,:,luta tem sido apenas com a altruística 
finalidade de cónseguir. junto as autoridades competentes. a 
criação da FACULDADE DE AGRONOMIA DE 

SERGIPE, concretizando. desta forma. velha aspiração de 
todos os sergipanos. 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (MagalbJes Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deput!ldo Gomes do Amaral. LPauu.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Ary Kffuri. 

O SR. ARV KFFURI (Paraná-ARENA) (PronUDcla o seaUlnte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Ainda recentemente. os jornais de Curitiba informaram que o 
movimento do Porto de Paranaguá escoara até o fim do ano "com 
certa tranquilidade" cerca de 6 milhões de toneladas. 

Terminal máximo do Corredor de Exportação. Sr. Presidente e 
Srs. Congressistas. a notícia não poderia ficar sem um registro nesta 
Casa. 

Isto porque - é preciso frisar - depois dos fenômenos climá­
ticos porque passou o Estado. esse movimento é uma resposta. 

Resposta' que confirma que a nossa safra agrícola. mesmo dura­
mente atingida. teve condições de. sobrevivência. principalmente a 
cultura de ano. 

Esta que abrange uma larga faixa vem enconirando real cuidado 
ao ponto de. ainda recentemente o Ministro Paulinelli afirmar, que 
em 1976 seremos auto-suficientes em trigo. 

Resposta porque mostrou e está mostrando em números que 
são incontestáveis de que aos poucos vamos emergindo das dificulda­
des, e a normalização se faz sentir com segurança. 

Para que se tenha uma idéia. em 1974. o aumento de transporte 
foi da casa de 35% e este ano entendem que será superada essa marca. 

Mas o que impressiona bem é que até 31 de julho a 
Superintendência dos Portos de Paranaguá e Antonina, superou 
qualquer tonelagem ánterior. 

Aliás. em se falando em Antonina é justo salientar que as pro­
videncias tomadas para o atendimento de seu Porto vêm produzindo 
,efeitos os mais benéficos. permitindo que, pelo menos. 600 pessoas. a 
grande maioria da casa, possa voltar a trabalhar. 

O Paraná, pelo que se pode ver. está respondendo. 
Aos menos tranqüilos. 
Aos mais pessemistas. 
Aos que não se conformam com nada. , 
E mostrando como não é dificil uma reação coletiva, quando a 

reálidade permite. E de uma maneira segura. Em toneladas exportá­
vei~. de soja. milho. madeira. trigo. além de outros produtos. 

O Paraná continua aceitando o desafio em outros setores, 
principalmente na indústria e na pecuâria e por certo diante do que 
estamos vendo não há mais dúvida de que superaremos. o que 
ocorreu. 

Disto todos os que têm parcela de responsabilidade. quer no 
Executivo, quer no Legislátivo, estão certos. E é essa certeza que faz 
meu regresso a, .:sta tribuna. repetindo assunto aqui já ventilado, mas 
'1ue se constitui necessário. ' 

, Era o que tinha dizer. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ma.albJes P1ato) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado José Maria de Carvalho. 

O SR. JOst MARIA DE CARVALHO (Rio de Janeiro­
MDB) (Pronuncia o ICpinte dlacunó.) - Sr. Presidente. Srs. Con­
gressistas: 

Completou 42 anos· de fundação a Sociedade Beneficente dos 
, Afiançados da Caixa Econômica Federal- Filial do Rio de Janeiro. 

São 42 anos de lutas gloriosas em prol do engrandécimento da 
classe e da própria Caixa Econômica Federal. 

Tendo na sua presidência. o dinâmico Olindo de Oliveira Maia. 
va~SBACE atendendo as finalidades para a qual foi f:#~.da - pres­
tar fial\ça e assistência aos' afiançados da Caixa Económica (tesou­
reiros. conferentes de firmas e avaliadores) - cobertura de quebras 
'de caixa. etc. 
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Nestes 42 anos tem sido a SBACE o maior elo de união entre a 
classe que é sem dúvida constituída da elite funcional da Caixa 
Econômiéa. 

Membro integrante da Federação Nacional 'dos Economiârios 
tem marcado se'1lle a sua presença nos encontros, seminários e 
reuniões que VisiJ{ a melhoria funcional dos economiârios e o 
engrandecimento da Caixa Econômica. 

Ã Sociedade peneficente dos Afian~ados da Caixa Econômica 
Federal - Filial do Rio de Janeiro -, m. pessoa do seu presidente 
Olindo de Oliveira Maia os nossos votos de crescente sucesso nas lu­
tas que ainda hão de vir em beneficio das classes que representa. 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (MI.llhies Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado OUvir Gabardo. (PIU.I.) 

/ S. Ex' n'ão está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Nereu Guidi. 

O SR. NEREU GUIDI (Santa Catarina-ARENA) (Pronuncll 
o seplnte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Da tribuna desta Casa, freqüentes são as vozes que se levantam 
para protestar, para atacar, e raras vezes para aplaudir. 

Queremos. hoje, fazer um registro de aplauso a uma medida 
acertada, a par de tantas outras que vêm desenvolvendo à frente do 
Governo do Estado de Santa Catarina o Sr. Antonio Carlos Konder 
Reis. 

Desta mesma tribuna, ele que por tantas vezes defendeu os inte­
resses dos catarinenses e do povo brasileiro, agora sofre ataques de 
toda ordem de seus adversários políticos, porque realiza em Santa 
Catarina um governo político, estribado no partido que o conduziu 
ao poder - Aliança Renovadora Nacional. 

Queremos registrar, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, a acer­
tada decisão de S. Ex' o Governador do Estado de Santa Catarina, 
em manter na Prefeitura Municipal de Gravatal, estância hidromine­
ral do sul-catarinense, o Sr. Hénio Bartolomeu Bez. Homem dedi­
cado à causa pública, grande administrador e de inegável liderança 
política e~ toda região do vale do Tubarão. Pelos méritos pessoais e 
pelo mérito político-partidário é que requeremos seja registrado nos 
Anais desta Casa. para conhecimento da Nação brasileira, a acer~ 
tada medida do Governo do meu Estado, ao manter na Prefeitura de 
Gravatal a figura do administrador e do político Hênio Bartolomeu 
Bel. 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (MI.albies Pinto) - Não há mais ora­
dores inscritos para breves comunicações. 

Tendo sido publicaçlo e distribuído em avulsos o Parecer n9 69, 
de 1975-CN, da Comissão Mista incumbida do estudo do Projeto de 
Lei nY 7, de 1975-CN (Complementar), que altera disposições da 
legislação que regula o Progrdma de Integração Social (PIS) e. o 
Programa de ~ormação do Patrimônio do Servidor Público 
(PASEP). a Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se ama­
nhã: às 19 horas. neste plenário, destinada à apreciação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Malllbies Pinto) - Passa-se à 

Item I: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto Legis­
lutivo. nY 43. de 1975-CN (apresentado pela Comissão Mista 
como conclusão de seu Parecer n9 59, de 1975-CN), apro­
vando o texto do Decreto-lei n9 1.404, de 28 de maio de 1975, 
ljue revoga o Decreto-lei n9 8.264, de 19 de dezembro de 1945, 
yuc dispi;e sobre gabaritos de construções nos bairros do 
Ll!mc. Copacabana. Ipanema.e Leblon, na cidade do Rio de 
Ju 111: i ro. 

Em discussão o projeto. (PIUsa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Concedo a palavra à Deputada Lygia Lessa Bastos para enca­

minhar a votação da matéria. 

A'SR' LYGIA LESSA BASTOS (Rio de Janeiro-ARENA)­
Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Com referi:ncia à Mensagem n9 47/75, que revoga o Decreto-lei 
nY 11.264, que dispõe sobre gabaritos de construções nos bairros do 
Leme. Copacabana, Ipancma e Leblon, na cidade do Rio de Janeiro, 
qucremos. na qualidade de membro da Comissão Mista incumbidt 
de seu estudo no Congresso Nacional, a Que tivemos a honra de presi­
dir, deixar 'registrado nosso apoio à iniciativa do Presidente da 
República. ao recomendar fosse dado tratamento idêntico às constru­
ções a serem edificadas nas proximidades dos fortes e às demais 
construções dos bairros. 

Queremos. no entanto, deixar claro dois pontos: 
19) não se entenda, por esta lei, qUe se pretenda estimular a 

construção de mais espigões. muito pelo contrário, caberá ao Gover­
no Municipal do Rio de Janeiro defender estas áreas assim como 
todo o resto destes tiairros da expansão vertical, desumana e 
desordenada; 

29) estaremos especialmente atentos ao caso de obras já licencia­
das. em andamento na região abrangida por este decreto-lei. Se as 
mesmas desejarem desfrutar das vantagens do acréscimo de gabarito, 
que este decreto concedeu, deverão, por outro lado. ter todo o seu 
projeto de aprovação revisto, nos termos das novas leis sobre cons­
truções editadas após a fusão dos antigos Estados do Rio de Janeiro 
e da Guanabara. 

O SR. PRESIDENTE (MI.llhies Pinto) - Em votação o 
projeto. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(PausI.) 
Aprovado. . 
Aprovado o projeto de decreto legislativo por ambas as Casas 

do Congresso Nacional e dispensada a redação final, a matéria vai à 
prolllulgação. 

O SR. PRESIDENTE (MIgllhies Pinto) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo, n' 46, de 1975-CN (apresentado pela Comissão 
Mista como conclusão de seu Parecer n' 66, de 1975-CN), 
aprovando o texto do Decreto-lei n9 1.406, de 24 de junho de 
1975. que altera a redação do parágrafo único do artigo 26 do' 
Decreto-lei .n9 667, de 2 .de julho de 1969, que reorganiza as 
Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos 
Estados. dos Territórios edo Distrito Federal. 

Em discussão o projeto. (PIUsa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto de decreto legislativo. na Câmara e no Sena­

do. a matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (MIgalhies Pinto) - Nada mais haven­
do yue tratar, encerro a presente sessão. 

(LevaI/Ia-se a sessão às 18 horas e45 minutos.) 
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ATA DA 100' SESSÃO CONJUNTA, REALIZADA EM 11-8-75 
(Publicada no DCN de 12-8-75) 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação feita no DCN de 12-8-75, página 1.943, no cabe­
çalho da Ata, 

Onde se lê: 

ATA DA 100' SESSÃO CONJUNTA, EM 11 DE AGOSTO DE 
1975 

l' Seuio Legislativa Ordiniria, da 7' Leaislatura 

Leia-se: 

ATA DA 100' SESSÃO CONJUNTA, EM 11 DE AGOSTO DE 
I 1975 

I' Sessio Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

Na Mensagem n~ 55175(n~ 208175, na origem), do Senhor Presi­
dente da República, pela qual encaminha ao Congresso Nacional as 
razões do veto aposto ao Projeto de Lei da Câmara n~ 51/75. (n9 

1.360/73, na Casa de origem), que "dispõe sobre a discriminação, 
pelo Ministêrio da Agricultura, de regiões para execução obrigatória 
de planos de proteÇão ao solo e de combate à erosão, e dá outras pro­
vidências": 

Na página 1.952, I' coluna, no parágrafo quarto da mensagem, 
Onde se lê: 

Com o veto facilita-se a deducação de que as instruções ... 
Leia-se: 

Com o veto facilita-se a dedução de que as intruções ... 
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QUADRO COMPARATIVO 

ONOVO CÓDIGO PENAL 
(DECRETO-LÊI N9 1004/69. COM AS ALTERAÇOES DA LEI N9 6016/73) 

COMPARADO AO CÓDIGO PENAL DE 1940 

~otas 

Alteral;ões do Código Penal de'I940 
Legislação correlata 
Texto original do Decreto-lei n9 1.004/69 

Exposição de ,\IOli\'Os do Código Penal de 1940 
Exposil;ào de 'talhos do Código Penal de 1969 
Exposição de Motivos do Projeto que deu origem à Lei n9 6.oi6/73 

À'VENDA NO SENADO FEDERAL. 119 ANDAR 

PREÇO: CRS 25,00 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11 9 andar. Praça dos Três Poderes -70000 - BRASíLIA - DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
oU pelo sistema de Reembolso Postal. 



Centro Gráfico do Senado Federal 
. Caixa Postal 1.103 

Brasília - DF 

l-~D~io ~E HOJE: 14 PÁGINAS I . PREÇO DESTE EXEMP~AR: CrS8,SO ] 


